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Regido pela Lei n. °  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei ri. 0  8.666 de 21/06/93 e 
suas alterações posteriores, Lei N °  123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n °  195/2018, de 17 
de Janeiro de 2018 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, designada pela Podaria n° 230, de 2018 de 02 de 
Janeiro de 2018, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08:00 horas do dia 
06de Abril de 2018, na Sede da Prefeitura Municipal de Dep. rapuan Pinheiro, localizada à Avenida Dos 
Três Poderes, 75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP. 63.645-000, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propos Ias de preços, 
Formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 

rRESENCIAL N° 2018.03.16.1-PPSRF, através de SRP (Sistema de Registro de Preço), idenlificado abaixo, 
vnedianle as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS COMPREENDENDO: PALCO, 
SONORIZAÇÃO, PAINEL DE LED, ILUMINAÇÃO, GERADOR DE ENERGIA, 

Ob je o. 
GRID, 	BANHEIROS 	QUÍMICOS 	PORTÁTEIS, 	BEM 	COMO 	ATRAÇÕES 
MUSICAIS E SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, ORNAMENTAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E FILMAGEM, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 
DEP. 	IRAPUAN 	PINHEIRO, 	CONFORME 	PROJETO 	BÁSICO/TERMO 	DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.  

Tipo:  MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: POR LOTE 

Espécie: PREGÃO PRESENCIAL 

Secrelario/Órgão SECRETARIA 	DE 	AÇÃO 	GOVERNAMENTAL, 	ESPORTE, 	JUVENTUDE, 
Gerenciador: CULTURA, E TURISMO  
Secretaria(s)/órgãos SECRETARIA 	DE 	AÇÃO 	GOVERNAMENTAL, 	ESPORTE, 	JUVENTUDE, 
Pa—ilici antes: __________ CULTURA, E TURISMO 
Validade da Ata de Registro 72 (DOZE) MESES 
!Preços 

Dffl(jÇÕESGAlS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade 
Escol e frabauiista, qualificação lécnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edilal, do 
vencedor da fase de proposta de preços; 

ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Dep. Irapuan Pinheiro, através do(s) órgão(s) competente(s) que 
éfsão) signatário(s) do instrumento contratual; 
6, VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signalária da Ata de 
Regislro de Preços com a Administração Pública; 
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7. HSCALJZAÇÁO/INTERVENIÉNCIA: A Prefeilura Municipal de Dep. lropuan Pinheiro, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de 
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos 
proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos 
irabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento 
do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à 
homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, tarmada por, 
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do 
pregão: 
lO. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desla licitação, Ordenadora de 

,.—i7espesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbida de definira objeto da licitação, elaborar seu Projeto 
}asica/T ermo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir as recursos contra atas da 
PREGOEIRA, adjudicar a abjeta ao vencedor, na casa de interposição de recurso, homologar a 
resultado da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e controlos: 
ii LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12.PMDIP: Prefeitura Municipal de Dep. Iropuan Pinheiro. 

COMPÕEM-SEOPRESENTE EDITAL DAS PARTES AEBCONFORME A SEGUIRAP RE SENTA DAS: 
PARTE A - Condições paro competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitas e as condições para competição, julgamento e formalização do 
ata de registro de preços/contrato. 

PARTE 3 ~ ANEXOS 
Anexo 1 — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo de Proposla de Preços: 
Anexu lit — Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV -Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V — Minula do Contrato. 

r- DO OBJETO 

- A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
IN.FRAESTRUTURA INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS COMPREENDENDO: PALCO, SONORIZAÇÃO, 
PAINEL DE LED, ILUMINAÇÃO, GERADOR DE ENERGIA, GRID, BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS, BEM COMO 
ATRAÇÕES MUSICAIS E SERVIÇOS DE PRODUÇÃO,  ORNAMENTAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E FILMAGEM, PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL,tudo de acordo com as especificações dos 
Anexos, parte integrante deste edital. 

2 - DÁS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamenlo, dos envelopes de 
propostos de preços" e "documentos de habilitação"; 

7.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos 
representantes presentes; 
2.3 - Abertura dos propostas de preços apresentados, análise, verificação e classificação inicial; 
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2.4 - Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7-Adjudicacão; 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, 
cm comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações, fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO e 
que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objelo da licitação. 

r. 	3.1.1 - A letal incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação 
,nplicará no impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 
3.3 - licitantes com sócios, diretores eu representantes comuns. 
3.3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame. 
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes parlicipantes 
após o abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão aulomaticomenle 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposta. 
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação ern licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública f=ederal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio. 
3.5 - Enipresos cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores eu dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, membro efetivo ou substituto da Comissão de 

'regão, bem como a PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
.3.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o 
objeto adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar 
coso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente 
licitação ou seja uni produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse 
público devidamente justificado. 
3,7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
lermos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observãncia dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e cios documentos 
apresentados em qualquer lese da licitação. 
3.3 - As empresas enquadradas como Mlcroempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (CPP), 
conforme incisos 1 e II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 111 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem usufruírem de seus beneficies nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 
naquela lei, deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENIO a Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial, nos termos do art. £3° da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro 
no Comércio. 
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3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Micraempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Pode (EPE) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime. 
330- Oiníco da sessão de credenciamenta dar-se-á até o horário prevista no preâmbulo deste edita] 
sem tolerância (para os proponentes) para passíveis atrasas, podendo haver atrasos exctusivamente por 
parte da Comissão, somente em casa fortuita ou de força maior. 
3.1 1 - Os documentas quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser 
apresentadas junta aos documentos de credenciamenla, na forma do item 4,3.4 e 4.15. 

4 - DO CREDENCIAMENTO 
....... 

1.] - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 
recebimento dos documentas necessários à condição de participação. Credenciamenfo, envelopes 

,—çontendo as Propostas de Preços e Documentas de Habilitação, devendo a interessado ou seu 
apresentante, se for a casa, credenciar-se a perante PREGOEIRA Oficial do Município de DEP. ]RAPUAN 

P1 N II FIRO. 
1.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munida de 
(locumentcçõo hábil de credenciamenta, o qual será o único admitida a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatária, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representada. 
1.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir na procedimento licitatária, sendo admitido, 
para esse efeito, um único representante por licitante interessada; 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
neste Pregão, sob pena de exclusão sumário de ambas os licitantes representadas, assim, deverá 
escother qual empresa a representará; 
1.5 

 
—No decorrer do procedimento licitatária, os licitantes poderão nomear representanies, casa não os 

tenha Feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentas exigidos 
neste lem. Entretanto, não será admitida a participação de um mesma representante para mais de 
uma empresa/entidade licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
1.6 -Paio  o credenciamenfo do representante deverão ser apresentadas os seguintes documentos: 

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) da representante, válido na 
,Ç:n1p0 da lei: e 

1.6.2 - Procuração pública ou insirumenta particular de mandato, conforme madeto discriminado 
no ilem 1 da ANEXO tlt deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual; e 

4.6.3 - Documento que comprove o titularidade do outorgante (atas constitutivos da pessoa 
jurídi(- a, ato de sua eleição, etc.); e 

1.6.1 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) de Plena conhecimento, de aceitação e 
de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas na Edital, caníomme modela 
disposto na itetn 2 do ANEXO FIE deste Edital; e 

4.7 - Caso a credenciada da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de 
firmo individual, dispondo par si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 

nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhado da documento oficial de identificação. 
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1.8 - Os documentos etencados no subilem 4.6 deverão ser apresentados em separado rervstopes 
de Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no inicio dos 
l robolhos. 

109 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que Iratam os subitens anteriores não 
implicará na desclassificação do proponente, Todavia, impedirá o representante de se manifestar e 
responder polo participante nas diversas etapas do procedimento, fendo em vista o Credenciomento 
que esta etapa é fundamental e obrigatória ao presente processo (Arf. 11, inc. IV do Docrelo n° 3,555 
de 08/08/2000), exceto o ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objelo social 
da proponente com o objefo da licitação, na qual estes, implicam no descumprimenla das condições 
de participação e consequentemente ensejo ao desolendimento quanto às exigências edilaíícias, 
proporcionando, assim, a eliminação sumário do competente processo licifatório, acarretando ao não 
prosseguimenic e participação nos demais procedimentos e fases. 
'LO - o PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de fados os 

,.—tç:leressadas para entregarem as documentos de credenciamenta e envelopes, caso não exista demais 
ianifcstoções. dar-se-á por encerrado a etapa de credenciamento, não se admilinda licitantes 

retardalários. 

5- DÁ FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1 - Além das documentas de condição de participação, credenciamenla, previstas nas itens 3 e 4, 
cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamenle 02 (dais) conjuntos de documentos, a saber: 
Proposto de Preço" e "Documentos de Habilitação". 

5,2- Os conjunlas de documentas relativos à"Proposta de Preços" e aos "Documentas de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados na fecha, endereçados 
Ó Prefeitura Municipal de DER. IRAPUAN PINHEIRO, identificadas com o número da presente licitação, 
0cm a nome do licitante, a número do CNPJ, os tíLIas das seus conteúdos ("Prapasla de Preço" ou 
"Documentas de Habilitação"), respeclivamente. 
5,3 Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por 
cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a 
autenticidade pela PREGOEIRA ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não serão aceitas documentas apresentadas par meio de fitas, discas magnélicos, filmes ou 
.ópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fatos, gravuras, desenhas, gráficas ou 
catálogos apenas cama forma de ilustração das propostas de preço. 
5.3,2- Os documentas necessárias à participação na presente licitação, campreendenda os 
c:lacumentos cia condições de participàçãa, credenciamenta, as propostas de preços e documentas 
referentes à habilitação, deverão ser apresentadas no idioma oficial da Brasil. 
5.13- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame ticitatório, apresentadas 
em língua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidas para o 
(1 iama oficial cia Brasil. par tradutor juramentada. 
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignada a respectivo prosa de 
validade em seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à cala marcada 
para a recebimenla das envelopes, salva determinação legal específica em contrária, comprovada 
JTledianle documenla. 

5.4,1 - Excetuam a exigência anterior, as dacunienfas a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste 

6 

edital; 

- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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6.1 - A proposia de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo 
com os dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada 
por máquina, impresso  por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternalivas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, datado e assinado, e, contendo no porte externa do envelope correspondente 
as seguintes indicações: 

[7 PREFEITURA 'TMUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2018.0.16.1 -PPSRP 
LICITANTE: 	 CNPJ 

LENVELOPE N ° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposto de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste 
Edital, contendo: 

62.1-- A modalidade e o número da licitação: 
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO; 
6.22- Razão Social, CNPJ, endereço, número da canta corrente, agência bancária, 
identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico 
do proponento; 
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 
6.2.5 Prazo de validade não interior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca: 
62.7- Os 'falares unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusas lodos os 
lribulos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custas e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimenlo 
licitado, inclusive a margem de lucro, 

6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentado, esteja sem a devida assinatura, no forma do irem 6,1 deste 
odilai, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis 
icgais esleja . ..previomenle credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e 
credenciadas para o ato. 

- Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outra argumento 
não previsto em lei. 
6.6 - Ocorrendo discrepãncia entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a 
PREGOEIRA proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores letais dos 
ilc-ns carrigidos. 
6.7 - Os qoanitiativos licitados e colados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licilcnles, 
C7.l- A propoia deve conlemplar o quantitativo do ileni em sua totalidade conforme licilado. 
6.8 - A apresonlação da proposta de preços implico na ciência clara de todas os lermos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamenle ao Decreto Municipal n° 
i Y5/20t3, de 7 de Janeiro de 2018, às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
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6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em canta os preços estimados para a contratação, 
insertos na plonilha anexa ao processo. 
6.13 - Na anáhse das propostas de preço a PREGOEIRA observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.1 1 Será desdassiíic:ada a proposta de preços apresentada em desconiormidade com o bem 6 deste 
edital. 
«12- Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pela PREGOEIRA, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos jã entregues a PREGOEIRA. 
6.13-o PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para 
melhor avaliação, ficando o licilante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal 
amostra/demonstração, no prazo definido pela PREGOEIRA, contados a partir da intimação. 
6.13.1 - No caso o amostra do item, esta será recebida da forma designada pela PREGOEIRA, rio prazo 
estipulado, remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura dos propostas de 

,—içreços, e analisada por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente 
:atado e assinado por quem o emitiu e visada pelo titular do órgão. 

6.13.2 - No casada situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.111, a PREGOEIRA fornecerá aos 
interessados, a resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, na 
prazo máxima dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em 
seguida, dando continuidade nas trâmites seguintes do processo na forma do item 2 deste edital. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em unia única 
via, e ser apresentado na forma do subitemn 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição na seu 
1 rur t ispício: 

ÀPIFFTURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N. °  2018.03.16.1 -PPSRP 
UCI1ANTE, 	 CNPJ 
ENVELOPE N,° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, na lornia dos 
•rtigas 

 
31 a 37 do Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela 
PREGOEIRA quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 

ciaiurita Comercial; devendo, no coso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentara registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
regislrado no registro público de empresa mercanlil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no cosa de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
adminislradares; devendo, no casa da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junto ande lern sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coaperahvas - no 
Carlório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova do diretoria em exercício; devendo, 
na casa da licilante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar a registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado ande opera com averbação na Cartório onde tem sede a matriz. 

NIDA Dos''rRs PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 	, 	 .$ 0 4p, 

'.IRAPDAN PINHEIRO!CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 - 	 •' 
•1E/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pjj4i.p,ig,©ciri,ajm 

Edição 2013 1 2010 



7C/T4 

ESTADO DO CEARA 	
-' 

7 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DER IRAPUAN PINHEIRO 

QUE 

7.3.4 - DECREÍO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
iuncionameriiono País: e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO RARA FUNCIONAMENTO expedido pela 
árgão compete,nle, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipa empresarial que 
se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n °  128/2008, devidamenle 
disponibilizadaintegralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	par 	meio 	do 	sitia: 

7.3,6 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Achntnislrador(es), 
válido na larrïo da lei; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4,1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova do inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativa 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu rama de atividade e compatível com o abjeta 

,.-_çon Ira 1 uol: 
.4,3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos tributos 
Federais e a Dívida Aliva da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
7.4.3,2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tribulo estadual do domicilio da licitanle); 
7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do 
licitonle, ou aulra equivalente, na forma da Lei: 
7.4.14- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.4,15- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeilo de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que oslo 
apresente alguma restrição; 

F-lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade Fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úlois, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponenle for declarado 
a vencodor cio certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivos com efeito 
de certidão negativa; 
7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecida, implicará decadência do direito 

,- contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo lacultcdo a 
:onvocaçãc dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da contrato, 
ou a revogação da licitação, ou late, conforme a caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1- Cerlidão negativa de falência ou concordala expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica: 
7.52- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do última exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente regislrado na Junta Comercial de origem, que compraveni 
a boa situação lirianceira da empresa, vedada a sua substituição por balanceles ou balanços 
provisórios, podendo ser alualizados por índices oficiais quando encerradas há mais de 03 (três) meses 
do data de apresenloção de proposta, devidamente assinados por contabilista registrado na CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor, 

7.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7,6,1 - Aleslada (s) Fornecido (s) par pessoa jurídica de direita público ou privado com identiíicação do 
ossinonle e lirma reconhecida, comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviços 
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compatíveis em características com o objeto do licitação, acompanhado dos respectivos contratos de 
prestação de serviços; (Conforme o(s) lote(s) cotado(s). 
7.6.2. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho Regional 
de Ac.inninistroção - CRA. (Requisito para os lotes IV e V). 
7.6.3- Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, no data prevista no 
preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior (ADMINISTRADOR), devidamente registrado na 
entidade prolissional competente Conselho Regional de Administração - CRA, vedada a participação 
de protissionot técnico de mais de uma licitante, casa em que, constate tal fato, deverá o profissional 
oplar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais; (Requisito paro os lotes IV 0V). 
7,6.3.1 - Entendo-se, para Fins deste edilal, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
responsável !ó--nica ou prestador de serviços. 
7.6.3.1.-A comprovação de vinculação ao quadra permanente da licitante será feita: 
o) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contraio social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos. 

Para direlor, mediante a apresenlação da ata de eleição e posse da atual diretoa, devidamente 
registrada junto ao órgão campetenle. 
a) Se o responsável técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (C] PS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 

7,6.4 Certidão de Registro e quitação de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquiletura e Agronomia - CREA, e que conste responsávet(eis) técnico(s) na área de engenharia civil 
e/ou engenharia mecânica e/ou elétrica da empresa, com aptidão para desempenho de atividades 
perflnentes ao abjeto da licitação em se Irotando de empresa com sede em outro estado o registra ou 
inscrição na entidade profissional competente deverá portara vista no CREA/CE na forma da resolução 
CONFEA n° 413 de 27 de junho de 1997; (Requisito para os lotes 1 e li). 
7.6.5 - Apresenlar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente praíissional(ais) de 
uiveI superior na área de engenhaa civil e/ou engenharia mecânica e/au elétrica da empresa, 
devidamente reconhecida pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atesiada de 
capacidade técnica com o respectiva acervo expedida pela CREA, que comprove(m) ter o(s) citado 
proíissional(is), executado serviços de engenharia de caracierísticas técnicas campalível com a da 
objeto, não se ad•rriilindo atesta(s) de fiscalização ou supervisão de serviços;(Requisito para os lotes 1 e 

7.6.5.1 - Entende-se, para fins deste edital, cama pertencente ao quadra permanente: sócia, diretor, 
responsávet técnico ou prestador de serviços. 
7.6 .5.1.1- A comprovação de vincutoçãa ao quadra permanente da licitante será feita: 
( ' 1) Par -a sócio, medianle a apresentação do ata constilutiva, estatuto, canlrato social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos, 
h) Paro diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
a) Se a responsável técnica não for sócio e/au diretor da empresa, a comprovação se dará medianle o 
apresentação -ia cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamenle assinada. 
ci) Contralos de prestação de serviços. 

7.6.6 -Os prohssionais responsáveis técnicas na área de engenharia detentores do(s) atestado(s) de 
capacidade técnica apresentada(s) pela licilante para esta licitação deverão participar 
permanentemente dos serviços objelo. Para tanta a licitante deverá juntar declaração expressa 
cssinoda pelo(s) responsável(eis) técnico(s) na área de engenharia civil e/ou engenharia mecânica 
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e/ou elétrica da empresa, detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s) com firma reconhecida, 
informando que o(s) mesmo(s) concarda(rn) com a inclusão de seu(s) nome ria participação 
permanente dos serviços na condição de profissional responsável técnico na área de engenharia civil 
a/ou engenharia mecânica e/ou elétrica;(Requisilo para os lotes 1 e II). 

7.6.7 - Prova de registro de inscrições junto ao Departamenlo de Policia Federal; (Requisito para o lote 
•v). 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.7,1- Declaração (com firma reconhecido em cartório) de que, em cumprimenta ao estabelecido na 
t.ei ri 0  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/70/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da 
Consliluiçõo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalha noturno, perigoso ou 
risalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em Irabatha algum, salvo na condição de 
aprendiz, a punir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os 
ermos desla edilal e seus anexas, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

7,73- Declaração (com firmo reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de 
lula superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrâncias posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 0 , do Lei n.° 
8.666/93). 

7.7.4 - Aulorização da exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os aulas do 
processo ticilalório e não será devolvida. 
7.8.1 	Os envelopes com os documenlos relativos à habituação dos licitantes não declarados 
classilicadas ao Final da fase de competição poderão ser retiradas por seus represenlonles na próprio 
sessão, exceto, caso haja inlerposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guardo da Comissão 
de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgornenlo definitivo do mesmo. 
7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da PREGOEIRA, devidamonle lacrados, 
durante 30 (Inato) dias corridos ó disposição dos respeclivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam 
'elirados, serão destruídos. 
19 - Será inabilitado o licitante que não atender os exigências deste edital referentes à fase de 
l - lobililoção, bem coma apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES  DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigido por unia 
PREGOEIRA, e realizar-se-á na endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 
indicada abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 

8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário 
estabelecido na preâmbulo deste Edital lerá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença 
dos representantes dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ata, onde o PREGOEIRA 
receberá de cada licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste 
edilol (Credenciamento) e os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de l'lahilitoção) em 
envelopes distintos, devidamenle lacradas e rubricados nos fechos, Fazendo registrar o nome dos 
ticitanles que assim procederam. 
8 2.1 - Depois do encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documenlo será 
aceito pe1a PREGOEIRA. 

ENIDA DOS TRËS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 	 £ L-f 	-' 10 Ap 

P. RAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 	 '—h__..__---------- 	' 

N E!FAX; (88)3569-1218 E-mail: nin@urnã1hcom  

Edição 2013/2016 

tE 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DER IRAPUAN PINHEIRO 

:À,  

ç550  

r1 QuEvr . , oOq  

8.2.2 - Após o entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer Ucitante, solvo por 
motivo iuslo decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRA. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início do sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação 
de propostas e para o prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste 
inslrunienta, o.ssinando então lista de presença. 

ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a 
fl'Proposta de Preços" de lodos os licitantes, a PREGOEIRA ou membro do equipe de apoio Fará a 
verificação do conformidade das propostas com os requisilos estabelecidas no edital, A seguir. a 
PREGOEIRA intorniará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços 
para o(s) objeta(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8,4.1 - Após o abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a PREGOEIRA examinará a 
compatibilidade desla com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos 

mas desse, ldifal. 
4,1,2- a PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a Fim de que a selar 
técnico do(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e 
compalibilidade das itens com os termos do edital, na formada item 6.13 deste edital. 
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: a PREGOEIRA fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valer, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTEe 
aqueles que tenhom apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) retaNvamente á de MENOR PREÇO POR LOTE, paro que seus representantes participem dos 
lances verbais. 
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na 
sub item 8.5, o PREGOEIRA classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representanles participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritos iniciais. 
06- LANCES VSRBAIS: Em seguida, será dada início á etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverõa ser formulados de forma sucessiva, em votares distintas e com preços decrescentes, 
obedecendo as seguintes disposições: 
8.61- a PREGOEIRA convidará individualmente es licitantes classificados, de formo seqüenciol, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

,,)rdem decrescente de valor, No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
mediatamente sorteio visando definira ordem de anca entre as licitantes empatados. 
3.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao última lance que tenha sido 
ia teriarmen te r'egis rodo. 
8.6.3- o PREGOEIRA no início ou na decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) delerminar um período máximo de tempo para que cada licitante realize a lance verbal; 
Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da 

PREGOEIRA na forma da sub ilern anterior. 
l:rectui a direita de apresentar lance verbal, sendo considerada desistente o licitante que deixar 

de apresentar ance na prazo determinada pela PREGOEIRA na forma da alínea "b" do sub ilem 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no tem anterior, o licitante, mesma excluído da rodado de 
lances par não ofertar lance menor do que as concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de 
c ass i fica ç ão; 

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela PREGOEtRA, implicará 
exctusãe do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
(eqislroda para afeita de classificação ao Final da etapa competitiva. 
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8.68- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada o etapa competitiva e ordenadas as oferlas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6,9- a PREGOEIRA poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, 
depois de declarado a encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
ticilanle classificado For considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 
8.6.10- Casa haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se Fará par sorteio, em ala pública, na própria sessão do Pregão 
Preseocial 
8.6.11. Após c  lapa de lances, sendo verilicada a ocorrência de empate ficla, será assegurada, como 
critério de desempate, prelerência de contratação para as microempresas e empresas de pequena 
porte, nas termos da art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
rnicraernpresas e empresas de pequena porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
'rapasla mais bem classificada. 

8.6.1 1.7. Não ocorrerá empole tida quando a melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se 
enquadre corno microempresa ou empresa de pequeno parte. 
8.612. Para eleita da disposta na ilem 8.6.11 deste Edital, acorrendo a empate tido, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A micraempresa ou empresa de pequena parte mais bem classificada será convocada para, 
em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do cei tame. 
tio preza máximo de 5 (cinco) minulos após a encerramenla das lances, sob peno de preclusão, 
siiunçãa cnn que será adjudicado em seu favor a objeta licitada; 

b) não ocorrendo a contratação da microempreso ou empresa de pequena porte, na forma do 
inciso onteriar, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesma 
intervala percentual de 5%, na ordem classi fica tária, paro o exercício do mesma direita; 

c) Na casa de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno parte que se encontrem na aludida intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Decloruda encerrada a elopa competitivo, com ou sem lances verbais, e realizado o 
classificação final dos propaslas, a PREGOEIRA examinará a aceitabilidade da primeiro classificada, 
ospeciotrnenle quanto à confornrndade entre a propasla/oferta de menor preço e o votar eslimedo 

,rQara a contratação constante da planilha anexa ao processo, decidindo mofivadamente a respeito. 
.6.14- Trotando-se de preço inexequível, a PREGOEIRA poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de suo prapasla, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.6.15- 000rTendo a hipótese fretada no subitem anterior, a PREGOEIRA abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando a disposio na subitem 
oH criar. 
8.6.16- Diante da hipótese trajada no subitem 8.6.13 a PREGOEIRA poderá, também "sob condiçãa, 
negociar diretonnente com o classificado subsequente para que seja obtido melhor oferia que o sua 
proposta onieriarmenfe oferecida o fim de conseguir menor preço, caso não comprovada o 
exequibilidade do licitanle anteriormenle classificado. 
8.6.1?- O lance verbal depois de proferido será irrefratável, não podendo haver desistência dos lances 
ajerledos, suieiiando-se o licitante desislenle às penalidades constantes desta edital. 
8.6.18- Os licliantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamenle inexequíveis, serão 
considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. 
8,6.19- Considerar-se-ao preços nnanifeslomente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórias ou 
de vaiar zero, incompafiveis com os preços de mercado, acrescidos dos respeclivas encargos. 

................. 'O; 	 .'" ir'wi 	 . 	..,.... .'.. ï'..W 

NtDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO -CEP, 63.645-000 	 ( 	 .. 
. IRAPUAN PINHEIRO/CE -. CNPJ: 12.464.10310001-91  

A (86) 3569-12U E mail 	 com 	 ° 

Eciço 2013/20113 



I 

ESTADO DO DO CEARÁ 	 Ç 
b 
	 'o 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE DER IRAPUAN PINHEIRO 

Que  

86.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores 
eslimados para o contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que iorern iguais ou 
interiores à média daqueles apurados pelo setor competente do Prefeflura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas os eventuais 
dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Coso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a PREGOEIRA, 
cintas da con'ocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor 
do larica final. 
8.6.22- Coso o licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente 
estrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação 

regutadzada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da PREGOEIRA, para regularização da documentação. 
nos termas do § todo ad. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.623- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anierior, implicará 
'-cadência do direito à contratação, sendo facultado ao (á) PREGOEIRA (o) convocar os licitantes 

remanescenles, na ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/ilem, conforme o 
caso. 
8,6.24- Coso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiado 
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do ata de registro 
de preços, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, poro 
celebrar o contraio, e assim sucessivamente, 
8.6.25- A ata de registro de preços deverá ser assinada em até OS (CINCO) DIAS UTEIS da convocação 
do ticilanle declarado vencedor, observados os itens 8,6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda o 
negociação direto, a fim de se obter preço mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificado aceitável, a PREGOEIRA 
anunciará a abertura do envelope referente aos 'Documentos de Habituação" do(s) licitante(s) que 
opreseritou(orom) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitolárïas, 
datern'iinadas no ilern 7. 

Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
Docur'nentcs cIa Habilitação), ou as apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão consideradas inabilitadas, não se admitindo comptemenlnção posterior, 

xceluondo-se o disposto no item 8,6.22. 
3,7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será dectarodo vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela PREGOEIRA, caso não haja intenção de iníeposição 
cio recurso por qualquer dos demais licitantes. 
nj,3- Se o licitante desatender às exigências habilitatárias, a PREGOEIRA examinará a oferta 
subsequente, oermilido negociação - subijem 8,6.9 da edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamenle, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado a objeto do certame. 
8.7.4- Quando lodos os licitantes lorem inabilitados ou todas os propostas forem desclassiticodos. o 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de OS (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
accumentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
E,1,5- o PREGOEIRA terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habituação" se dará 
ao findE de codta etapa competitiva de cada late ou ao final da julgamento de todas os lotes. 

8.8- RECURSOS: Somente no fina) da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e rnotivadomente, a intenção de interpor 
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recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais ria prazo de 3 
tlrês) dias corridos, Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar cantrarrazões em 
prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término da prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos aulas. 
G8,l- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da PREGOEIRA, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidarnenle informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cantado da recebimento da recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
3.5.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/au subscritos por represenlanle 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
3.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pratelatórios ou quando não 
lusliticodo a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

O recurso contro decisão da PREGOEIRA terá efeito suspensivo. 
8.8.3- A falta de manifestação imediato e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Hegão Presencial, importará a preclusão do direita de recurso e a adjudicação do abjeto da licitação 

'ela PREGOEIRA ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
PREGOEIRA a exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- O ocoihimentc de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveita me n la. 
3.8,8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade das atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) homologará(ão) e procederá(õo) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedaro(s), para 
determinar o con ralação: 
8.3.9- A inUmação dos atas decisórios da administração - Pregoeiraou Secretário(s) - em sede recursat 
será leita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial 
iflonelágrafo) da Preteitura de Dep. trapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica da Município. 
8.8.tO- Os autos do processa administrativa permanecerão com vista íranqueada aos interessados na 
sede da Comdsão de Pregão. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunslanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritos e verbais apresentados, no ordem de 
ciossilicaçãa, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela PREGOEIRA e sua Equipe de Apoio, e 

,,JucuItativcmenIe, petos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhas. 
3.9.1- Ao final dc sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e a preço final seja igual ou 
inleriar ao prevista ao valor orçada pela Administração, será feita peta PREGOEIRA a adjudicação ao 
Ucifarife decVjrcdo vencedor da certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: 
o) à Assessorio Jurídica, para fins de análise e parecer; 
is) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente formalização da Ata de 
isegistro de Preços/Contrato. 

3.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1 - o PREGOEIRA é facultada suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente jusliticodo e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no ata dos trohothos. 
8.10.2- a PREGOEIRA poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 

ENIDA DOS TRES PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63645-000 	 o' t>'0 

P. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNFJ: 12,464.10310001-91 	 . 	t 
NE/FAX: (86) 3569-1218 - E-mail: pjpJggaM.com 	 o 

14 

ELÇO 2013/ 201C 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO 

o 

v,cb 
00 QUE \I[i. 

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, lendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, 
cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÔES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

21- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à 
canta do recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) 
Secrelaria(s) Contratante(s) interessado(s),os recursos financeiros poderão ser próprios ou decorrenles 
do transferência obrigatória ouvatunlário de órgãos Federais ou estaduais, conforme o coso. 

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRJO 
- 	 1,..'(se 	 Ir' 	 ,', 	. 

0.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verba] seja 
assificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não 

houver recursu. 
0.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE. 
0.3 - O(a) Goslor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 

rovogar o píesenle processo, por razões de interesse público decorrente de Fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante Fundamentação escrita. 
10.4 -. A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
inlorniações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede 
ria empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua 

'errHticação cxfemna e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de 
E m ri cia ria me ri lo. 
10,5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contra loção. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
o 

".1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ala convocatória 
,-,desie Pregão Presencial. No coso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima paro impugnar 

um edital de licifoção por irregularidade na aplicação da Lei n ° 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias 
antes do data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser 
realizada até o segundo dia útil que antecedera abertura dos envelopes de habilitação. 
Ei .1. 1- Cecoirá do direito de impugnar os lermos do edital de licitação perante a Adminislração aquele 
:ae não o 117emclentra do prazo Fixado neste subilem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. 
1 l.12- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatõria até c trãnsita em julgado da decisão a ela pertinente. 
1 1,2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
pelição confeccionado em máquina dalilográíica ou impressora elelrãnico, em tinta não lavável, que 

reencham as seguintes requisitos: 
1 l.2.l- a endereçamento à PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de DER. IRAPUAN PINHEIRO; 
11.2,2- a identiticoção precisa e cornptelo do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatários) se for o casa, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
damicflia, número da documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolado na 
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sede do Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, dentro do prazo 
edi f aPoio; 

.23- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subilens discutidos; 

.2v1- o pedido, com suas especificações; 
1.3- Caberá a PREGOEIRA decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

li .4- A resposla do Município de DEP. JRAPUAN PINHEIRO-CE, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da integra do alo proferido pela administração na imprensa oficial 
iflanelr5grafo) da Prefeitura Municipal de DEP, IRAPUAN PINHEIRO, conforme disposto a LM Orgânica do 
Municipro. 

1 .5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
ii .6- Acolhido a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em moditicação dos 
[ermos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavalmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

.6.1 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao lexto 
original, exceto quando, inquestionavelrnenfe, a alteração não afetara formulação das propostas. 

11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitalório, a PREGOEIRA ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações  ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que carnplemenfem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 

1.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo ao 
prazo determinado pela PREGOEIRA, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

1.3- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE poderá revogar a licilação 
por razões de inleresse público, no lodo ou em parte ou anular esta licilação, em qualquer etapa do 
Processo. 

2 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
....... 

[2H- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavralura da 
respectiva AIA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretario Gestora, 
representada pela Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os 
ermos do Decreto Municipal n °  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da Lei n. °  8.666/93, da Lei a.° 
0.520/02, desle edital e demais normas pertinentes. 

Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 
celebrada. 
12.21- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, 
para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitanle Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra juslo motivo aceilo pelo 
Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, 
12.2.l.l 	A cc'nveccçãa do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço elelrõnico 
válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
22.1.2 -. tÉ de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadaslrais devidamente 

atualizados, incluindo endereço eletrãnico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos 
cio processo. 
i 2,2.1.3 - O licitante que não atender juslificadamenle a convocação no prazo assinalado no ileni 
12.,2.t será enquadrado será incurso no teor do ort, 81 da Lei n °  8.666/93, ocasião em que será 
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convocado o licHanle classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo 
administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
2.1 .2- Os licilcrntes atóni das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 
2.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a Município de DER. IRAPUAN PINHEIRO - 

(.1 convocará o licitante vencedor para assinatura da Ala de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para tutora contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 
inlrngra este Edital. 
12.2,1- O Licitante Vencedor lerá aprazo de 05 (CINCO) DIAS, cantado a partir da convocação, para 
subscrever a Ala de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado unia vez, por igual período, 
(luanda soticilado pelo Licitante Vencedor durcnle o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não forrr,clizar a Aia de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

''2.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
iacullado à administração municipal convocar os ticitanles remanescentes, respeitada a oide-in de 
ctassiíicaçãa final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados as valores estimados para a contratação previstos 
na planittia de custos anexa ao Projeto Básico/Termo de Referência, 
l2,3-lncumhirá à administração providenciara publicação do extraio da Aia de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua 
cosinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com 
relação aos possíveis termos aditivos. 

A Aia de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, e nos artigos, 57.58 e 65 da Lei n. °  8.666/93. 
12.5-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de suo assina fura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 DOZE MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos controlos 
dolo decorrenle, nos lermos do artigo 57, da Lei Federal n °  8.666/93, se a proposta registrada continuar 
au mosiroriclo mais vantajosa á adr'ninistração, satisfeitos as demais requisitas do Decreta Municipal n° 
95/20 8, dc 0' de Janeiro de 2018. 

A Aia dc Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição cio(s) abjetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
hrnecimento, em igualdade de condições. 
12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneíiciário do 
rogistro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outra meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superiar ao registrada. 
12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
CE.omissãa de Pregão da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEtRO e ficarão à disposição durante 
o vigência do Ata de Registro de Preços. 
i2,9- A turmclizoção da Ata de Registro de Preços não gera ao beneticiário direito de fornecimento, 
mas apenas moro expectativa de contratação. 
1:2.10- A torrn,aiização da Ata de Registro de Preços só gero ao beneficiário do registro a obrigação de 
tomn,ecirnenta quando expedida a competente ordem de serviço ou celebrado o competente termo 
de contrato. 
12.1 1- O Município monitorará, peta menos trimeslratmente, as preços dos produtos, avaliará a mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de tato que eleve os custos dos bens registrados. 
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12.11.1- O Município convocará  fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
912- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 13 do 

Decreto Municipal n° 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 
2.13- Antes cie receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
opresen loção as comprovantes, que não pode cumpriras obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado ornar-se superior ao preço registrado, por foto superveniente. 
12.14- Em quolquer hipótese os preços decorrentes do revisão não poderão ultropassor aos prolicados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentuol apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do regisiro - equação econômico-
tinancPICO, 
12.15- Poro eleito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem iguais ou 
irlteriores à médio daqueles apurados pelo Município poro determinado Uem/Iote. 
12.16- Não havendo êxito nos negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

"emais fornecedores classificados paro formalizarem o Registro de seus Preços, nos mesmos candiçães 
do 10  colocado ou revogara Ato de Registro de Preços ou porte dela. 

3- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
n'' :' 	r" 	'' 	 'r,ibft• sim 	 M  

3.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DEEXECUÇÃO: A execução dos serviços ticilodos se dará 
mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte do 
administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quonlitativos e/ou bens 
objeto do Regisiro de Preços (execução imediata) ou apenas porte deles (execução Fracionada), de 
acordo com a conveniência e oportunidade adminislrotiva, a necessidade e disponibilidade financeira 
da(s) Secretarftc(s) Gestora(s), 
13.l.t- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conierá o serviço a ser executada e o respectivo quonlidade. 
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviado via fac-símile ao 
seu número de teteione, ou ainda remetido via e-mail ao seu endereço eletrônica, cujos dados 
constem do cadastro ou do próprio Ato de Registro de Preços. 
13.12- Observados as determinações e orientações consiontes do ORDEM DE SERVIÇO, o licitante 
deverá executar o serviço no tocai designado pela Contratante, dentro do prazo e hoários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 

O oceiie dos serviços pelo órgõo recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
or vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 

desle Edital quanto aos serviços a serem executados. 
13.1.4'- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
/onya autônomo e se submeterão iguotmenie o todas as disposições constantes da Lei n. °  8.666/93, 
inclusive quonlo às prorrogações, alterações e rescisões. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇAO:Os serviços licitadas deverão ser executados no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a cantar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela 
administração no local determinado na respecliva ORDEM DE SERVIÇO. 
13.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronagramo de execução, o partir das características que 
se apresentam. nos quoniitalivos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO: 
i3.2.2. Os iters serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
localização dc': can Ira te. 
I3.2.3- Par ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em, 02fduas) vias, 
eflêrn das respectivas iatura e Nota Fiscal. 
13.2.4- Para as bens objetos deste certame, deverá ser emitido Fatura e Nata Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE, CNPJ sob a N.° 72.464.103/0001-9i.. com sede de 
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sua Piefeiluro Municipal na Avenida Dos Três Poderes, 75 Centra - 061°. 63.645-000 - Dep. trapuan 
Pinheiço/CE, 32.5- No caso de constatação da inadequação das serviços prestodos às normas e 
exigências especificados neste Edital e na Proposta vencedora a administração as recusará, devendo 
ser de imedwilo ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às suprocitados 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, no forma da lei e deste instrumento. 
i 3.2.6- Em neni iurria hipótese serão concedidos prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
con tidas na Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexas desse instrumento e disposições constantes 
de sua proposJa, bem ainda ás normas vigentes, assumindo a fornecedor a responsabilidade pela 
p.ogamrsnfo de,  todas os impostas, laxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bern 
c:omo, quaisquer encargos judiciais ou extrojudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, tiscais e 
comerciais resultantes da execução das serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
tçsrcciros, e ainda: 
o) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, na total ou em parte., a objeto do serviço 
era que se verilicorem vícios, defeitos ou incorreções; 

•') responsabilizar-se pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiras, decorrentes de 
ua culpa ou dota na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o 

fiscalização ou a acompanhamento pela órgão interessada; 
o) indicar preposto, aceita pela Administração, para representá-la na execução da serviço. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência da representante da fornecedor deverão ser 
comunicados a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
r.t) acoitar, nos mesmas condições da registra de preços, as acréscimos ou supressões quantitativas que 
se Fizerem no fornecimento, até 2557  (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do 
conlrolaçõa, na [arma do § 1 0  do artiga 65 da Lei n ° 8.666/93; 
e) a execução deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das serviços do 
Município. 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍI3RIO 

14. t - PREÇOS: Os preços ofertadas devem ser apresentadas com o incidência de todas as tributas, 
encargos trabalhistas, previdenciárias, Fiscais e comerciais, taxas, Fretes, seguras, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que passam incidir sabre a 
abjeta licitada., inclusive a margem de lucra. 

PAGAMENTO: O pagamento será feita na proporção da execução dos serviços licilcidas, segunda 
ordens de sorviças/autarizações de execução expedidas pela administração, de conformidade cem 

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Gestor da despesa, acompanhadas dos Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, fadas atualizadas, observadas as condições do 
proposta. 

i 4.2.1- O pagamento será efetuada em até 30 (trinta) dias após a encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editatícias, através de crédito na Canta Bancária do 
fornecedor au através de cheque nominal. 
i 1.3 REAJUSTE: Os valores canslantes das propostas não sofrerão reojusle antes de decaridas 12 (doze) 
miesm da seu registra, hipótese na qual poderá ser utilizada a índice tGP-M da Fundação Getúlio 

rgas. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONôMICO-HNANCERO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivas da execução do 
aiusiccla, ou ainda, em caso de força maior, casa fortuita ou foto da príncipe, cantigurando área 
cç:orrõr'r'iica exiroardinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento adniinistrativa onde reste 
dan,iunstrada tal situação e termo aditiva, ser restabelecida a relação que as partes pactuararn 
Pucialmnente entre os encargos do contratado e a retribuição do Administração para a justa 
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remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do conlrolo, no forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n,° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES 

[5.!- O Iicrtonle que convocada dentro da prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a 
Ordem de serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o relardamento 
do execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
controlo, comporlar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licilar e 
controlar com a Município de DER. IRAPUAN PINHEIRO e será descredenciado no Cadastro da Prefeilura 
Municipal de DER. IRAPUAN PINHEIRO pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguin es muLas e das demais caminaçÕes legais: 

5,1 .1 - multo de 2097o (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
u) Recusar em assinara contrato; 
b( apresenlor documentação falsa exigida para o cerfame; 

') não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução dos serviços; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 
iS. 1.2 - mullo .noralória de 0,5% (cinco décimos por cento) par dia de atrasa na execução de qualquer 
abjeta contratual solicitado, conlados do recebimento da ordem de execução/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 157o (quinze por cento) sobre o valor 
dos serviços, cosa seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de relardamento na execução dos serviços; 

1 5. 1.3 - mullo rnoralória de 20% (vinte por cenla) sobre o valor do serviço, no hipótese de atraso superior 
J 30 (trinta) dias da execução dos serviços requisitada; 
5.2- Na hipótese de ato ilícila, outras ocorrências que possam acarretar irarislornas ao 

ucsenvolvimenlo do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimenfo por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste inslrumenlo, ou em outras documentas que o complementem, não abrangidas nos subilens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n °  8.666/93, alterado e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas; 
o) advertêncicr; 
bJ multo de t% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sabre o valor objeto da requisição, ou do valor 
qtobol máximo cio contraIa, conforme o caso; 

,_.i 5.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesoura Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
Sontnr do noilficação ou decisão do recurso, par meio de Documento de Arrecadação Municipal -- 

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pago monto a que o licitante fizer jus. 
[5,3.2- Em coso de inexistência ou insuficiência de crédito do icilante, a valor devido será cobrado 
cjdminislralivornente ou inscrilo como Dívida Aliva da Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
/5,3,3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86088 da Lei Federal n.° 
3.666/93, alterado e consolidado e no instrumento convocalória, 

O lornecedor beneficiário da ala lerá o registro de seu preço cancelado quando: 
15.4.1- descurnpriros condições do Ala de Registro de Preços; 
i5.4.2- não retirar o respectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalente, no prazo estabelecido 
pela Adminislroção, sem justificativa aceitável; 
5,4.3- não acoitar reduzir o seu preço regislrodo, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
o tic;crdos no mercado; 

5.4.'t- tiver presentes razões de interesse público. 
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5.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processa 
odminislrolivo, assegurada à ampla defesa e a contraditório. 
1.5.5.1- Na processo de aplicação de penalidades é assegurada o direito ao controdhádo e à amplo 
defeso, goranfldos as seguintes prazos de defesa: 
o) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência: 
b1 10 (dez) dias corridos poro a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de DER, 
PAPUAN PINHEIRO e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de DER. IRAPUAN 
PFNHf:.ERO pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

6- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
ffi;l2rj&

6.1 - A tentativa de fraude ou Irustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Ad. 90 0 , Art. 930  e Art. 96 0  da Lei Federal 8.666/93, e 
sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação 

apuração das fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
6,2-lÊ taculiado a PREGOEIRA, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e difames deste 

edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurtdica brasileiro, de 
lorma a montar ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
......T i l .......... ., 

7.l -  As normas que disciplinam este Pregôo Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e da regular funcionamento da adminislração. 

7.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela PREGOEIRA durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
3 rdenador(esl de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n. o  8.666/93. 
17,3- O não atandiniento de exigências formais não essenciais não importará na otaslomento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exala compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 

Nenhuma indenização será devido às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações dela 
decorrentes. 

administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
tegistro objeto dessa licitação, 
17.6 No contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se a dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressomente estabelecido em contrário. 
17.7- Paro dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, .será campelenle o Faro da 
Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
17.8- As inlormaçães sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMDIP, na 
AVENIDA DOS TRES PODERES, 75 - CENTRO - CEP, 63.645-000 - Dep. trapuan Pinheiro/CEou através do 
letelone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 
17.9- Cópias do edital e anexos serão tornecidas mediante Protocolo de Retirado de Edital, mediante 
pagamento do cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de DER, 
1RAPUAN PINHF:ERO, situada na AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 - Dep. 
trapuon Pinheiro/COou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 
Ó, 11:30 horas, de segunda o sexla-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas, ficando os autos do 
presente processo administrativo à disposição paro vistas e conferência dos interessados, ficando o 
licilanle abrigado a; 
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a) paqamento da taxa no vaiar de R$ 2000 (vinte reais) de cópia reprogróíica. por meio de 
Dccijrsrenlo de Arrecadação Municipal - DAM. 
1710. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguinle sítio virlual: 

nos termos da IN na  04/2015-TCM-CE, 
17,1 1- O Projeta Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessada na sede 
da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
17.12- Todas as normas inerentes às conlralaçães do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -
Projeta Básico/Termo de Referência deste Inslrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
obsexv adas pulas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
7.13• No inloresse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

hidenftação. ilca assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, o qualquer tempo, no Iodo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessadas na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presenle licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
14 .  Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 

ovopação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (Flanetógrafa) da 
Prefeitura Mui )icipal de DEP, IRAPUAN PINHEIRO, conforme disposto na Lei Orgãnica do Município. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, 21 de Março de 2018. 

MARIA JOELt  MOREIRA 
PREGOEIRA 

ENIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP, 63.645-000  
. RAPUAN PINHEIRO/CE - CNFJ: 12464.10310001-91  

!E/FAX: (88) 3569-1218- E-mail: pjpJgg4com 	 £ 
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ANEXO 1 

N°2018.03.14.1 

 PRIMÁRIAS 	 ODADESPESA 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria De Ação Governamental, Esporte, Juventude, Cultura, E Turismo, 
2. ÓRGÃO GERE?'tCIADOR:Secretaria De Ação Governamental, Esporte, Juventude, Cuftura, E Turismo. 
3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplica. 
4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 
5.

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 558.59243 (Quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e dois reais e 
quarenta e três centavos). 

li — DETALHAMENTO DA DESPESA 

0. OBJETO: Registro de preços visando à contratação de infraestrutura incluindo equipamentos e serviços compreendendo: 
palco, sonorização, painel de led, iluminação, gerador de energia, grid, banheiros químicos portáteis, bem como atrações 
musicais e serviços de produção, ornamentação, equipe de apoio e filmagem, para realização de eventos no município de Dep. 
Irapuan Pinheiro, 

7. JUSTIFICATIVA: A administração municipal verificando os diversos eventos promovidos no Município constatou a 
necessidade dos serviços citados no objeto em questão, os quais irão oferecer a população participante desses eventos, o 
desenvolvimento de ações voltadas para o turismo e a manutenção das tradições do município e com este projeto esta 
administração municipal fortifica estas ações proporcionando aos nossos habitantes e visitantes em geral condições para que 
através da realização dos diversos eventos a serem realizados no municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, possamos manter a 
tradição, aumentar os laços de amizade, incrementar o comercio local e ampliar o fluxo turístico. Objetivando o incentivar as 
manifestações cullurais locais, valorizar as expressões artísticas, culturais e históricas da região, proporcionar o aquecimento 
ecenémicu através da geração do emprego e renda no comércio local, no município Deputado Irapuan Pinheiro. 

111 - DAS CONDIÇOES DE XECUÃO 

8, PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÁO:Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE. SERViÇOS, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 
9. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
o vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos 
lermos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n°195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 
10. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 30 
THN.ÍA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da 

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

R' - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

J.:nmn 	 ..,; 	 . .-t?1• -..c ...r.tF;H,:-, -. vrm1% -n 

NiOA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 	 ._-4__) 	 \Ç O AO °  
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li 	Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicilada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxes, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 

12, As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes da adjudicação e homologação 
da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes no Projeto Básico/Termo de 
Refer-ência. 

13. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade 
do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela 
Secretaria Gestora, constando o prazo da execução dos serviços. 

V- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DEPREÇQfijJSCAUZAÇÁO E GESTÃO DO CONTRATO: 

.'\ A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais órgãos 
articipantes, formalizar a Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem 

adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 
15. A execução dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos 

despesa, quando .oomprovada a fiet e correta execução dos serviços, para fins de pagamento. 
16, A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, a execução dos serviços que não esteja de acordo com as 
exigências, bem corno, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
18. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo 
die exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, cio art. 67 da Lei Federal 
a° 8.666193. 

VI —DAS OBRIGAÇÕES 

19.00 ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

.3eronciar a Ala de Registro de Preços; 
Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento ás 

necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata; 
tH . Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV.Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 

Ad ve dá ncia. 
b) Muila, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos, 
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n°195/2018, de 
17 de Janeiro de 2018: 
Vi. Comunicar aos 5rgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços registrados. 

20. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

ENtOA 008 IRES PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 	 , 
RWUAN PINHEIRO/CE - CNPJ 12.464.10310001-91 	 - 

E/FAX: (68) 3569-1210 - E-mail: pnp2ig,@maiLcom 	 00 
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02  
'A QUE 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a: 
1. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles decorrentes 
de remanejarnentu de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja 
prevista para data posterior à do seu vencimento; 

lI. Executar os servços, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de Registro 
de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na ORDEM DE SERVIÇOS; 
li Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão de 

órgãos/entidades não participantes de utilizara Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado; 
tV. Estar ciente que os serviços estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direitc de reclamar, caso 
não esteja de acordo cern o especificado e esteja divergindo do solicitado. 
\J, Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério 
na administração púbtica, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco 
Dor cento) do valor do contrato. 

VII - DOS QUANTITATIVOS 

21. DOS LOTES: 

LOTEI - PALCO E GRID 

iJKiiuiii DE.SCRIÇ 0 UNID.  U 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO - 

8X6m - Descrição: Prestação de Serviços 
em 	Locação 	com 	montagem 	e 
desmontagem de palco medindo 8 metros 
de frente x 6 metros de profundidade, com 

rjl 	coberftifa em Box 	truss de duro alurninio 
DIÁRIA 06 R$ 2.166,67 R$ 13000,02 dou ierrc forma de duas aguas ou similar 

piso do palco em estrutura metálica com 
compensado 	nlínirno 	de 	16mm 	na 	cor 
preta, altura do solo de no mínimo 1,00m e 
no máxkio ate 2,00m, com escada de 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
14X10m 	- 	Descrição: 	Prestação 	de 
serviços em locação com montagem e 
desmontagem 	de 	palco 	em 	estrutura 
tubutare medindo 14 m de frente por 1Dm 

02 	
.' 

de fundo e com altura do chão ao palco de 
DIÁRIA 06 R$ 3.566,67 R$ 21,400,02 

2m e dc palco ao teto de 6,5 ni. coberto 
com telha da zinco ou lona tipo riight&day 
e 	plataforma 	para 	bateria 	(praticável 

medindon x0,50m).  
SERVIÇO. DE LOCAÇÃO DE GRID - 

Descrição: 	Prestação 	de 	Serviços 	em METRO 
1 	600 R$ 26,00 R$ 15.600,00 

Locaçac 	de 	CRIO 	030 	aplicável 	em LINEAR 
-- Jiyep- 	evento 	com 	montagem 	e - 

ENIDA DOS TRES PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
. IRAFUAN PINHEIRO/CE - CNRJ: 12.464,103/0001-91 
E/FAX: (85) 35594218 - E-mail: QfljP2g@0rnj!-.çQm  
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VALOR TOTAL DO LOTE 1: R$ 5000004 

P á ç-kia 

LOTE 1- SOM,PAINEL DE LED, ILUMINAÇÃO E GERADOR 

01 

Locação de' sistema de som de grande 
porte com 1 mesa de som digital de 
mínimo 56 canais, 24 caixas acústicas 
subgravss, 24 caixas acústicas médio (tipo 
tine = 2x8),  06 Amplificadores 5000 
RMS, 06 amplificadores 3200 RMS, 06 
amplihcadores 1200 RMS, 02 
processadores de frequência, 02 torres de 
08 metros (cada) para sistema une, 02 
talhas 1.5 ton. de 07 metros (cada) para 
sistema Py, 01 cabo de 70 m com 56 vias 
de canais (INFUI), 01 Main Fower 10.000 
\.vatls para 110V, 02 sider. duplo estéreo, 
01 console digital mínimo de 56 canais, 01 
processador de frequência, minimo de 04 
monitores 800 watts passivo, 02 monitores 
1000 waPs, 06 canais de ear fone com 05 
fones porta pro, 01 cubo de guitarra de 
200w, 01 cabeçote para contrabaixo de 
2000W, 02 microfones sem fio, 01 kit 
microfone para bateria tipo super lux (09 
microfones), 01 kit microfone para sopro 
(03 microfones), 22 microfones, 02 
monitores de comunicação P.A / monitor, 
02 amplificadores 	4000 RMS, 	04 
ampliOcactores 3200 RMS, 02 
ampliflcadores 1200 RMS, 12 pedestais, 
08 direci hox ativo, 10 garras LP, 01 
bateria corpo. Sistema de AO compatível 
com equipamento solicitado com proteção 
emborrachado, com tensão de 220 e 
110V, aterramento com vara de cobre de 
1.5 metros. 

DIÁRIA 	06 	1 	R$ 4.100,00 R$ 24.600,00 

:Nio.A DOS TRÊS POLOERES, 75 CENTRO - CEP. 63.645-000 
RAPUAN PINHEtRO!cE - CNPJ: 12.464.10310001-91 

E1FAX: (88) 3569-12(6. E-maiL 	p,iai(,com 
= 

Õ 
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Pácjina 

03 

Locação de sistema de som de médio 
Porte com 1 mesa de som digital de 
mínimo 32 canais, 16 caixas acústicas 
subgraves, 16 caixas acústicas médio (tipo 
tine = 2 x 4), 04 amplificadores 5000 RMS, 
04 amplificadores 3200 RMS, 04 
amplificadores 	1200 	RMS, 	02 
processadores de frequência, 02 torres de 
05 metros (cada) para sistema fly, 02 
talhas 1.5 ton. de 04 metros (cada) para 
sistema íly, 01 cabo de 70 m com 28 vias 
de canais (INPUfl, 01 Manpower 10.000 
watts para 110 V, Olsider estéreo, 01 
console digital mínimo de 32 canais, 01 
processador de frequência, mínimo de 02 
monitores 800 watts passivo, 02 monitores 
1000 'waU.s, 06 canais de ear fone com 06 
fones porta pro, 01 cubo de guitarra de 
200w, 01 cabeçote para contrabaixo de 
2000W, 02 nrncroíones sem fio, 01 kit 
microfone para bateria tipo super lux (09 
microfones), 01 kit microfone para sopro 
(03 microfones), 16 microfones, 02 
monitores de comunicação P.A / monitor, 
01 amplificadores 4000 RMS, 02 
amplificadores 3200 RMS, 01 
amplificadores 1200 RMS, 12 pedestais, 
08 direc hox ativo, 01 bateria corpo. 
Sistema de AO compativel com 
equipamento solicitado com proteção 
emborraciiado, com tensão de 220 e 
110V, aierramento com vara de cobre de 
1,5 metros.  
SONORiZAÇÃO DE PEQUENO PORTE -
locação de sistema de som composta de 
01 moca de som de 16 canais máster, 
equalizador gráfico estéreo 113/8 "O" 
constante, 04 canais de Gates, sistema de 
PA com 03 vias ativas, compostas de 04 
caixas acústicas subgraves, 04 caixas 
acústicas médios, 01 amplificador de 
11000W RMS 02 ohms, 01 amplificador de 
3200 W RMS 02 ohms, 01 amplificador de 
1200 te' RMS, 02 monitores 800 watts 
passivo, 01 amplificador de 3200 W RMS, 
01 micrufbne sem fio, 03 microfones 
dinâmicos para voz 4 pedestais, CD 
player, 08 direct box, sistema de AO 

em 	06 	1 R$ 3.216,67 
	

R$ 19.300,02 

IP]14flff 
	

R$ 1.533,33 
	

R$ 12 266,64 

... 
(ENtOA DOS TRÊS PODERES, 75 CENTRO - CEP. 63.6454000 	 0 4P4 

R 1RAPUAN Pit4HEflzQ'OE - cNPJ: 12.464.10310001-91 	 t. 
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com proteção emborrachado, com tensão 
de 220 223 o 110V, aterramento com vara de 
cobre dc 1,5 neflos. 
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PAINEL DE 
LED 	-. 	Descrição: 	Painel 	de 	LED 
(FNDOOR), com transmissão simultânea, 

METRO 
LINEAR 

20 Rt 61333 , rS 12 2 o6 P 
o

3  

22P1J21PllLedesmonJ2 	_______ -_____ _______ 
ILUMINAÇAO COLORIDA DE GRANDE 

-- 
PORTE 	locação 	de 	sistema 	de 
ilumina, 'o com ghd de grande porte de 

1 acordo com as dimensões do palco de 
35 	grande porte sendo - 46 Refletores PAR DIÁRIA 06 R$ 3.033,33 P5 18.199,98 

64 s/ Gelatina, 	36 Set 	ight, 	14 muving 
Light, 8 	Mini Brutts, 2 ventiladores, duas 
rnaquinas de Fumaça Mesa Comando, 6 
Módulos Potência, Cabos e Conectores.  
ILUMINAÇAO 	COLORIDA 	DE 	MEDIO 
PORTE 	- 	 locação 	de 	sistema 	de 
iluminação com grid de médio porte de 
acordo com as dimensões do palco de 

36 	médio porte sendo -36 Refletores PAR 64 DIÁRIA 06 R$ 1.566,67 R$ 9.430,02 
sI GeíaUa, 23 Sei L.ight, 16 nluving Light, 
6 	Mmi 	Brutis, 	2 	ventiladores, 	duas 
ntaquinasde Fumaça Mesa Comando, 4 
Módulos Potência, Cabos e Conectores,  
GERADOR DE ENERGIA- Locação de 
grupos 	de 	geradores 	móveis, 	com 
capacidade minima de 180 KVA, trifásicos, 

1 tensão 	'140!38312201110 	VAC, 	60 	Hz, 
disjuntor de proteção, silenciado em nível 
de 	ruídc sonoro de 32 	dh, 	1,5 	metros, 
acoplado 	a um caminhão 	por meio de 
grampos fixados no chassi para transporte 
rápido, com 02 jogos de cabos de 95mm/4 
lances/25 	metros flexíveis (95mm x 4 x 

97 	25m), quadro de harramento de cobre para DIÁRIA 16 R$ 1.550,00 P5 24.800,00 
conexão 	intermediária 	com 	isoladores e 
chave 	ieversora 	para 	duas 	fontes 	de 
energia elátrica dimensionada de acordo 
cora 	a 	potência 	de 	grupo 	gerador, 
incluindo custo de montagem com ponto 
de aterramento para proteção composto 
de 01 (uma) haste de cobre de 3 metros 
de comprimento, com cordoalha de cobre 
nu 16 mm2, no minimo, com 5 metros com 
conectores.  

VALOR TOTAL DO LOTE II: R$ 120.833,26  

LOTE III - BANHEIROS QUÏMICOS 

ENIDA DOS TRËS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 
P. tRÁPUÁN PINHEIRO/DE - C NPJ:  12.464.10310001-91 
RE/FAX: (88)3569-1218- E-maU: pjnjpJggjI.com  
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DESCRAO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO - Locação de cabine sanitária 
quínuca (banheiro químico) individual, para 
L!SO do oublico em geral portátil, entregue 
110 iocai do evento e removida após o 
término do mesmo, com dimensões 
mínimas 10m de largura por 1.10m de 

Cl profundidade com 2,10m de altura, porta 
com fechamento e indicação de ocupado, 
caixa cie retenção de dejetos, porta papel 
higiênico, teto em material translúcido, 
pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada 
mios dejetos por equipe especializada e 
eq uipada após o termino do mesmo 
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIRO 
QUÍMICO' PARA DEFICIENTE FÍSICO-
Locação de cabine sanitária química 
(banheiro químico) individual, adaptada 
para acesso de deficiente fisco em cadeira 
de rodas, portátil, entregue no local do 
evento e removida apôs o término do 
mesmo com dimensões mínimas 1,10m 

02 de íargurn por 2.10m de profundidade com 
2.10m de altura, rampa de acesso, barras 
da apoio nas laterais porta com 
fechamento e indicação de ocupado, caixa 
de relenção de dejetos, porta papel 
higiénico, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos 
por equipe especializada e equipada após 
o término do mesmo. 

DIÁRIA 	100 	R$ 133,33 
	

R$ 13,333,00 

R$193,33 	F 	R$1.159,98 

VALOR TOTAL DO LOTE III: 

LOTE IV— FILMAGEM, PRODUÇÃO E ORNAMENTAÇÃO 

LILT VALOR UNIt IILIJ 
FILMAGEM AEREA - Filmagem aérea 
com 	cámeras 	FulI 	HD 	(1080p) 	com 

..:7UNI Dl: 1 	QU4NT.11;  
sistemas 	de 	estabilização 	mecânico 	e 
eletrônico obtidas em diferentes ângulos e 

SERVIÇO 04 R$ 1.550,00 R$ 6.200,OC 

iomadas 	sobre 	as 	áreas 	de 	interesse 
indicadas pela contratada.  

- - PRODUTORA DE EVENTOS (GRANDE 

02 	 Je 	
t?:urieo 	7? p'rOduloia 

SERVIÇO 04 R$ 6.500,00 R$ 26.000,00 

cpelácelosaffistkaos cojquipe do __________________ 
..arn4wr'r'... wra1Z4,bTfl , .'  

N1DA 008 TpÉS PODERES, 75—CENTRO - CEP. 63.645-COO 
. URAPUAN PINNEIRC!CE - CNPJ: 12.464.1031000I-91 
'E/F/ 	(85) 3569-121d E mau pmdrpiggjaiicom  
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produtores profissionais, para a produção 
total do evento, desde o início da chegada 
da estrutura até o termino total do evento. 
Produzindo coordenando e organizando os 
eventos em toda sua totalidade tanto na 
parte da estrutura como nas atrações em 
urna equbo de no mínimo 10 pessoas.  

PRODUTORA 	DE 	EVENTOS 	(MÉDIO 
PORTE) 	- 	 Contratação 	de 	empresa 
produtora de eventos de Cunho Cultural e 
de Espetáculos artisticos com equipe de 
produtores profissionais, para a produção 

3 	total do evento, desde o início da chegada SERVIÇO 06 R$ 5.500,00 R$ 33.000,00 
da estrutura até o termino total do evento. 
Produzindo coordenando e organizando os 
eventos em toda sua totalidade tanto na 
parte da estrutura como nas atrações em 
umaeo9ipedenomininlo 08 pessoas.  

SERVIÇO 	DE 	ORNAMENTAÇAO- 
Decoração do toda área e estrutura do 
evento 	Çoelco), 	arredores 	e toldos, 	com 
temática 	especifica 	do 	evento, 	com 	no 

SERVIÇO 04 R$ 3.266,67 R$ 13.066,68 rnrnrmo: 20 metros de malha elástica em 
cores variadas, acessórios, equipamento e 
necessário 	para 	colocação, 	fixações 
niemuteíiçãoda toda decorão.____  

VALOR TOTAL DO LOTE IV - R$ 78.266,68  

LOTE V EQUIPE DE APOIO 

HIgM4:.i EÇRiÃ ,QÜÃNLa: EV4LoRUNIL: T:TROR TOlA 
EQUIPE 	DE 	APOIO 	NOTURNO 	- 

- Contraiação 	de 	equipe 	de 	pessoas 

01 
desarmada, 	Treinada, 	uniformizada 	e 

SERVIÇO 120 R$ 128,33 R$ 15.399,60 capacítaca para execução de serviço de 
apoio 	aos 	eventos 	noturno, 	com 
experiência em eventos de  q~ 

VALORTOTAL DO LOTE V-R$ 15.399,60  

LOTE VI - ATRAÇÕES 

- 	 ÔESCRIÇÂO 	1 1 1
- -. UMD. QUÃNT. -VALOR UNIT. VALORTOTAL 

ATRAÇÂO REGIONAL COM RENOME 
NDRTEJP!CRDESTE 	- 	 Contratação 	de 

01
atração 	de 	renome 	regional 	de 	grande 

CACHÊ 06 R$ 20,833,33 k$ 124.999,98 
porte, 	arusta 	ou 	banda 	com 	repertório 
voltado para os ritmos de axé, Forró, MPB 

Lã±QaÍiza ão de 

'ENIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 
2. RAPuAN PtNHEJRC/CE - CNPJ: 12.464,10310001-9I 
P6/FAX (88) 3569-1218 E-mafl:flWpjggrnpjkçQ 
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QuLvE 2 
Show em 	praça 	pubhca 	com 	duração 
rninirna 	de 	urna 	hora 	e 	trinta 	minutos, 
composta de no mínimo 15 integrantes, 
munidas 	de 	todos 	os 	instrumentos 	de 
palco necessário para sua apresentação. 
ATRAÇAO COM RENOME REGIONAL- 
contratação 	de 	atração 	de 	renome 
regional, artista ou banda com repertório 
vokado para os ritmos de axá, Forró, MPB, 

02 	por) roch ou sertanejo para realização de l 	CACHE 12 R$ 3.533,33 ÍT$ 42.399,96 
show 	em 	praça 	publica 	com 	duração 
rninirna de duas horas, munida de todos os 
instrumentos de palco necessário para sua 

atração, artista ou banda com repertório 
voltado para os ritmos  de axé, forrõ. MPB J  

03 	
pop roci, 

aili0a 	
CACHE 	08 	R$ 1.683,33 	R$ 13,466,64 

todos os instrumentos de palco necessário 
para sua apresentação visando incentivar 
os arlistas tocais. 
ATRAÇÂO RENOME ESTADUAL-
Especificação: Atração de renome 
Estadual contendo, no mínimo, 16 
mtegran:-s, sendo vocalista (1), baterista 

04 	(1), metais (3), percussão (1), dançarmos , 	CACHE 	08 	R$ 9.833,33 	R$ 78.656,64 
(4), teclado (1), guitarra (1), baixo (1), 
sanfona (1), hoW (1), produtor (1), incluso 
tyaslados, hospedagens, alimentação da 

ATRAÇÁO 	CATOLICA 	DE 	RENOME 
CACHÊ 01 R$4.000,00 R$4,00000 REGIONAL  

06 
í TATRAÇÃOiANOÉFCA DE RENOME 

CACHE ai R$400000R$400000 

'DUPLA' ïïLERiõLi5s COM RENOME 
CACHÊ 01 R$ 2.46667 	1 R$ 2.466,67 

ESTADUAL  

08  
DU P LA DC'\IIOLEIROS COM RENOME 

CACHÊ 03 R$ 900,00 11$ 2.700,00 

Q9 
GRUPO MUSICAL- para animação de 

CACHÊ 01 R$ 4.233,33 R$ 4.233,33 
[esta inFantil. 

'àiUiJb'b 	Contratação de 01 (um) 

10 
cornunioador 	de 	evento 	local 	para 
apresentação 	dos 	eventos 	(Durante 	as 

CACHÊ 05 R$ 533,33 R$ 2.666,65 

suas matizações). 
VALOR TOTAL DO LOTE VI 	R$ 279 599 87 - - - 

NIDA DOS TRES PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63,645-000 
RAPUAN! PINHEIRO/DE CNPJ: 12.454.10310001-91 

E/FAX: (88)3569-1218. E-mail: prndjpioaU.com  
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á na 

REQUlSlTOS MiiMOS CONFORME O(SJJLOT ES) COTAPQj?)APRESENTAR 

Atestado (s) forneddo (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante e tirma 
reconhecida, comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o 
objeto da licitação, acompanhado dos respectivos contratos do prestação de serviços. 

-REQUISITOS MHMOS_PARA OS LOTES IV E V: 
Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho Regional de Administração 
- ORA; 

Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preambulo deste 
Edital, profissional de nivel superior (ADMINISTRADOR), devidamente registrado na entidade profissional competente 
Conselho Regional de Administração - ORA, vedada a pardcipação de profissional técnico de mais de urna licitante, 
caso cru que, constate tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais. 

-REQUISITOS MftilMOS CONFORME PARA OS LOTES 1 E II: 
o 	Cerhdão de Registro e quitação de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenhada, Arquitetura e 

Agronomia - CREA, e que conste responsável (eis) técnico(s) na área de engenharia civil e/ou engenharia mecânica 
e/ou etetrica da empresa, com aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao objeto da licitação em se 
tratando de empresa com sede em outro estado o registro ou inscrição na entidade profissional competente deverá 
portar o visto no CREA/CE na forma da resolução CONFEA n°413 de 27 de junho de 1997; 
Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente profissional(ais) de nível superior na área 
de engenharia civil e/ou engenharia mecânica e/ou elétrica da empresa (conforme o lote cotado), devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, que comprove(m) ter o(s) citado profissionalOs), executado serviços de 
engenharia de características técnicas compatível com a do objeto, não se admitindo atesta(s) de fiscalização ou 
supervisdo de serviços; 
Os prouivsicnais responsáveis técnicos na área de engenharia detentores do(s) atestado(s) de capacidade técnica 
apresentado(s) pela licitante para esta licitação deverão participar permanentemente dos serviços objeto. Para tanto a 
licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) responsável(eis) técnico(s) na ârea de engenharia civil 
e/ou engenharia mecânica e/ou elétrica da empresa, detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s) com firma 
reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome na participação permanente 
dos serviços na condição de profissional responsável técnico na área de engenharia civil e/ou engenhada mecânica 
o/ou elétrica, 

REQUISiTOS MÍNIMOS PARA O LOTE V. 

Frota de regialro de inscrições junto ao Departamento de Foticia Federal. 

NiDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO-CEP. 63.645-000 	 ------- 	 v? 

IRAPUAN HNHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
E/FÁX: (88) 3569-12'[L,,  E-mail: pmdijjgmait.com  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS  

J±1 
P á2d?t a 

AA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO. 

Í'rocesso: PREGÃO PRESENCIAL N° 2018,03.1 6.1-PPSRP 
Data e Hora de Abertura:  	às 	horas 
Razão Sacia!: 	CNPJ: 
Endereço: - 	CEP: 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agência N. ° : 	Conta Corrente n.°: 

OBJETO: REGISÍRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INFRAESTRUTURA INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS COMPREENDENDO: PALCO, SONORIZAÇÃO, PAINEL DE LED, ILUMINAÇÃO, 

,ERADOR DE ENERGIA, GRID, BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS, SEM COMO ATRAÇÕES MUSICAIS E 
Á:R\/iços DE PRODUÇÃO, ORNAMENTAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E FILMAGEM, PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS NO MUNICIPIO DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

LOTE____ 

VALOROLOp.L:R 	............................. ( ------------------ - ------ - --------------------------------------------- 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM 
DE SERVIÇO, 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

O b se rv a ç à es: 
O Iicílanlu declara que tem o pleno conhecimenlo, aceilaçõo e cumprirá todas as obrigações 
conlidas no anexo 1 - Projeta Básico/Termo de Referência deste edital. 
Iridependenle de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposta cHão incluídas 
ladas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive os relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, laxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/au qualquer infrações: 
- seguros era geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direla ou indiretamente pela execução dos 
serviços. 

Local/Dato . ................................de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo do empresa/Assinatura do responsável legal 

'ENDA DOS TRES POCERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 	 ç\OÁp.4 

P, RAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12,464.1031000l.91 	 !__• 	 ' 

sE-' AX (68) 3569-12 IÍ31  E matl pmdrnjgo 	 - 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OIJTORCANTE:CNOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (Ulular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado dvii, profissão, PC e ORE) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, PC, ORE 
e endereço. 

ODERES: O oulorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N °  
2018,03,16.14PSRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habiUtaçõo, 
ossinai iodo a documentação necessária e praticar todas os demais atos pertinentes co certame em 
nome da Outorgonfe que se fizerem necessários cio fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
rcc.ursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado o soflstazer Iodos os 
ubrtgações ccii Iraídos pelo outorgado. 

(dota) 

(representante legal) 

iNIDA Dos TRES PODERES, 75~CENTRO - CEP, 63.645-000 
'. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12,484.103001-91 
IE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pffld 

:0 	 v 
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ANEXO 111 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INFRAE-STRUTURA INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS COMPREENDENDO: PALCO, SONORIZAÇÃO, PAINEL DE LED, ILUMINAÇÃO, 
GERADOR DE ENERGIA, GRID, BANHEIROS-  QU(MICOS PORTÁTEIS, BEM COMO ATRAÇÕES MUSICAIS E 
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, ORNAMENTAÇO, EQUIPE DE APOIO E FILMAGEM, PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS NO MUNICíPIO DE DER. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REEERNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

........................in s crito no CNN n° .................... por intermédio de seu represenianle legal o(a) 

....................................portador(a) da Carteira de Identidade nu ............................ e do CPE n6 
................DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL NO2018.03.16,1-PP5RP que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
canvocatório; 
(2) que 1cm pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e ohjelo a ser 
con Ira lodo no presen lo certame licilatório; 
(5) que sua proposla atende integralmente aos requisitas constantes neste edital. 

Pela que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

data) 

(representante legal) 

:NIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
'.IRAPUAN PINREIRO/CE— CNPJ: 12.464.10310001-91 	 o 
IE/FAX: (88) 35B9-1218 - E-mail; pjpimaiI.com 
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ANEXO II! 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

TEM 02-MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INFRAESTRUTURA INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS COMPREENDENDO: PALCO, SONORIZAÇÃO, PAINEL DE LED, ILUMINAÇÃO, 
GERADOR DE ENERGIA, GRID, BANHEIROS QUIMICOS PORTÁTEIS, BEM COMO ATRAÇÕES MUSICAIS E 
SFJ\/lÇOS DE 'RODUÇAO, ORNAMENTAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E FILMAGEM, PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS NO MUNICIFIO DE DEP, IRAFUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

.........................inscrito no CNPJ n o  ............ ........ por inlermédio de seu representante legal o(a) 
.....................................portador(a) da Cadeira de Identidade n 0  ..................... .......e do CPF n 2  
.................DECLARA, para fins da disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.03.16.1-PPSRP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmenle para fins de 
prova em processo licitatôrio, junto ao Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, do Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
Irobalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo no condição de aprendiz, a parlir de 14 (qualorze) anos. 

h) sob as penas da lei, para lodos os fins de direilo o que se possa prestar, especiatmenle paro uns de 
provo em processo ticilaiório, Junto ao Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, que 
concordo inlegralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que iriexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nassa habilitação para participar no presenle 
cerlome licilciário, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade dedeclarar -  ocorrências 
posleriores, nos fernios do ad. 32, §2 0 . da Lei n. °  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da Lei, 

(data) 

(represenlanle legal) 

----------r''. 
RIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000  

IRAPUAN PINHEIRO/CE -, CNPJ: 12.464.10310001-91 
EIFAX: (88)3569-12 -IS- E-mail: pmdiJ9maiI.cotn 	 - 

37 

rdiçâo 2313/2010 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO 

151 
Pá o na 

  

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO PRESENCIAL N°2018.03,1 6.1-PPSRP 
VALIDADE: 	.-( ) meses. 

ie!o presente instrumento, o município, por meio daPREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direita público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 12A61.103/0001-91, 
com sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida Dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63,645-000- Dep. 
irapuan Pinheiro/CE, através da SECRETARIA DE .........neste ata represehlodo(o) peto(c) Sr(a), 

C.P.F. N ° 	 , aqui denominada(a) de CONTRATANTE, considerando o 
julgcmenlo do licitação na modalidade de Pregão Presencial N° 	bem como, a 
respectivo homologação datada de ..............RESOLVE registrar as preços das empresas signatárias, nas 

r- uantidades estimadas e máximas anuais, de acorda com a classificação por elas alcançadas, 
Jiendenda às condições previstas no Instrumento Canvocolório e as constantes desta Ala de Registro 
de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

.i. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.03.16.1 PPSRP, sujeitando-se as 
partes às normas constantes do Decreto Municipal n °  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. da Lei n °  
8.666/93 de 2l .06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ala o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS COMPREENDENDO: PALCO, SONORIZAÇÃO, 
PAINEL DE LED, ILUMINAÇÃO, GERADOR DE ENERGIA, GRID, BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS, BEM COMO 
ATRAÇÕES MUSICAIS E SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, ORNAMENTAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E FILMAGEM, PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.ludo conforme especificações contidas nos 
Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes 

-rignaiàrios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a parlir de suo assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. O gerencíamento deste inslrumenlo caberá áSECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, 
JUVENTUDE, CULTURA, E TURISMO, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços mgistrodos, a especificação dos bens, os quaniltalivos, marcos, empresas iornecedoias e 
raproson!on'.e"egol, encontrorr-se elencados no ANEXO III do presente oto, em ordem do classificação 
das propostas. 

/EN!DA DOS iRES PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.845-000 	 q ? 4P4  

P. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/000l-91 
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CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os bens oLeto do presente regisiro de preços querido eventualmente contratados, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e no legislação pertinente, deverão ser executados 
nos locais indicados na autorização de fornecimento. 
6.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitadas deverão ser iniciados no prazo máximo de 
aló 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no 
t)caI determinado na ORDEM DE SERVIÇO, 
4.2.1. Os ilens deverão ser entregues nos locais discriminado na ORDEM DE SERVIÇO emihda pela 
Secretaria Gestora; 
4.2.3. Os SerVrÇOS licilados deverão obedecer a um cronograma de execução, a porlir das 
características que se apresentam nos quantilativos discriminados no ORDEM DE SERVIÇO pela 
administração, no local indicado na autorização de fornecimento pela administração; 

r..2.4. Os itens serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
.:ScOiizOçao do contrato. 
4.13. Os serviços Ficilodos poderão ser feito de formo fracionado ou em suo totalidade, de acordo com 
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de conlratoção, mediante o expedição de 
periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços o serem 
oxeculado aló no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimenlo da ordem dc 
serviço. 

CLÁUSULA SflMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

71. As empresas delentoros dos preços registrados poderão ser convidados a firmar contratações de 
larnecimenlo, observados as condições Fixados no instrumento convocatória, nesta ala e seus Anexas, 
e na legislação pertinenle. 
72, As contraíoções dos serviços registrados neste instrumenlo serão efetuadas através de Ordem de 
serviços, emitido pela Administração Municipal, contendo; o n° da Ala, o nome do empresa, o abjeto, a 
especiticaçõo, as obrigações da contratada, o endereço. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de caniratos decorrentes desta Ata de Registra de Preços, 
que serão tratados do forma autõnoma e se submeterão igualmente a lodos as disposições constantes 
dc' t,ei a.° 8666/93, inclusive quanla às prorrogações, alterações e rescisões. 

"'d•'.'l. Esta instiumenta não obriga o MUNICÍPIO a Firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) abjetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor da registro a preferência de 
lornecimenio, em igualdade de condições. 

Ordem de Serviços será encaminhada ao Fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la ou 
rvtunicipio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da dolo do seu recebimento. 
7.6. Se a Fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de serviço, 
servi prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocadas os demais fornecedores 
classiFicados na licitação, respeitadas as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro 
ctassit;cado, 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
....... 

8.1 O pogcniente será realizado ao Fornecedor, quando regularmente solicitadas as serviços pela 
/'ÀUNICiPIO, na proporção da execução das serviços licitadas, segundo as autorizações de 
execução/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as natas fiscais/faturas devidamente 
atestadas peci' Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
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i(das aluaflzodas, observadas a condições da proposto e os preços devidamente registrados no Anexo 
deste instrumento. 

8,2. Por ocasião da execução dos serviços o contra Fado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nojo Fiscal. A Fatura e Nota Fisco] deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
DER IRAPUAN °JNIHEIRO-CE core endereço na Avenida Dos Trás Poderes, 75 - Centro- CEP, 63.645-000-
Dep. Frapuan Pinheiro/CE, inscrita no CNPJ soba N.° 12.'164.103/000l-91. 
8.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
jj'ran]]da pelo rornecedor, após o encaminhamento da documenlação tratado nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ato. 
8,31. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
tornecedor, poro as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se aprazo parn pagamento do data da suo reapresentação. 
8.3.2. Paro cada ORDEM DE SERVIÇO, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/rotura. 
6.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

r8rificaçõa de lodos as condições de regularidade fiscal. 
..3.4. Corrslo!oda a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a COr..ÍRA'ÍADA será 
comunicado por escrtlo para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICfPIO, 
sendo-lhe Facultado a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceioçõo definitiva da execução dos serviços prestados. 
8.1. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorddus 01 (um) ano 
rue seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice GP-M da Fundação Gelútio Vc:rrgas, 
8.5. Na hipólese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores cu impedilivos da execução da ajustado, ou ainda, em caso de força maior, coso fortuito 
ou lato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
.seviça, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
corrtro,todo o a retribuição da Administração paro ajusta remuneração do fornecimento, obielivando o 
rvronutençõo 00  equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, tI, "d" da Lei 
rc.derat n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.]. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originatmenlcs constante da 
nroposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8,5.2. Caso careço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPlO soticilará ao 
Fornecedor, mediante carrespondência, redução do preço registrado, de forma c adequa-lo o 
dofiniçõo do parágrafo único. - 

fF5,3, Fracassada o negociação com o primeiro colocado a MUNICIPIO convocará as demais empresas 
com preços registrados paro o ilem, se tora caso, ou ainda as fornecedores classificados, respeitado as 
condicóes de tornecimenlo, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução da preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de ctassificaçõo das empresas com preço 
reqisiraclo. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que locem iguais ou 
inferiores ô média daqueles apurados peto setor competente da Prefeitura de DER. tRAFUAN PINHEIRO. 

cLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
.
:

2'.], São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexa 
executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela MUNICÍPIO, de acordo com o 

especificada no instrumento convocatário, nesta Ata e no Anexo 1. que faz parte deste inslrumenlo, 

t" . ' ...." .. 
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observando ainda lodos as normas técnicas que eventualmente regulem o lornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimenlo de qualquer 
cláusula ou co:idição aqui estabelecida; 
Li) assumir a rmqonsabihdade pelo pagamento de todos os impostos, taxas o quaisque rónus de origem 
ledora!, estes tual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraHdiciais, sejam 
trabalhistas, pre vide nciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
e) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da controlo 
em que se veriicareni vícios, defeilas ou incorreções; 
ci) responsabilizar-se pelos donos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou o terceiros, decorrentes de 
rua culçna ou dolo no execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar proposto, aceito pelo Administração, paro representá-lo na execução do contraio. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do controlado deverão 

rser cornunicodas o seus superiores em tempo hábil para o adoção dos medidos convenientes; 
-, aceitar, nos mesmos condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
iurnocmnenlc, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no termo do § 1° 
do orhgo 65 do Lei n°8.666/93; 
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICiPiO; 
ti) comunicar antecipadamente a dolo e horário do execução,  não sendo aceitos os serviços que 
estiver-em em desacordo com os especificações consiontes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
cio fat'uromoriios extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
con É rol ardo, 
i) preslor os osciorecimenlos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se abrigo o 
atender pronlcrmente, bem como dar ciência ao MUNICIPtO, imediatamente e por escriio, de qualquer 
anormalidade que verilicor quando da execução do contrato; 

3) dispor-se o iodo e qualquer Fiscalização do MUNICIPIO, na tocante ao fornecimento dos bens, assim 
como ao cumprimenta das obrigações previstas nesta Ala; 
k) prover lodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de grove ou paralisação de qualquer natureza; 
ii comunicar imediatamente ao MUNtCIPIO qualquer oPeração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outros jutgúveis nocessórios paro recebimento de correspondência; 
ia) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

C'o lendimerito do objeta contratual; 
ri) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulo rnen 1 acicras pert inen les; 
o) substituir em 	ualquer lampo e sem qualquer õnus para a MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
deras úteis de 'acusa, no lodo ou cnn parte a objeto recusado pela administração, caso canslalodos 
divergências nos especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de 
Peterência, no Edital ou na Proposta da Contratado, ou, quando for o caso, da amostra, com os bens 
entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
p) providencior, no prazo de até 05 (CINCO) DIAS, por sua conta e sem ãnus para o MUNICIPIO, a 
cormoçõo ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante a período de garantia; 
q) prestar manutenção gratuita sobre todos as peças, componentes e acessórios das bens objeto desta 
ala, dos quais seja detentor do registra, durante o prazo de garantia; 
r) manler, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicos e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de quo venha o tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venhann a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
famnecirriento objeta desta ata; 
sj rriariier seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidornente identificados conn 
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crachá subscrito pela CONTRATADA, na qual constará, no mínimo, sua razão social, nome complelo do 
empregado e Fotografia 3x; 
1) arcar com os despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o local de execução do 
serviço; 
a) inFormar nas embalagens de Iransporle dos bens, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em eIras de tamanho compatível, os seguintes dados: número do modelo, fabricante, 
ouanHdade contido em cada caixa, número da Ata de Registra de Preços, n °  e data da Ordem de 
t:arnedfllenlo e o nome da fornecedora/fabricante; 
vi manier, durante a vigência desta Ala, lodos as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativa à licitação da qual decorreu a presente ajuste, nos lermos do Al 55, Incho XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observada, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
2.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
(i) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
queslão, bem como pelos contratas de trabalho de seus empregados, mesmo nos casas que envolvam 

venivais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
lodo e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade competente, 

em decorrência do descumprinsenlo de lei ou de regulamento a ser observado na execução da 
tarnecirnenlo, desde que devidos e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que Ficará, de 
pleno direila, aulorizada a descontar, de qualquer pagamento devida ao fornecedor, a valor 
correspanden i 
9.2.. O fornecedor detentor da regisiro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe lerem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou exlrajudicial, assegurada a prévia 
detescr. 
9.2.2. A ausência ou omissão da liscahzação do MUNICIPIO não eximirá o Fornecedor das 
;esponsahilidedes previstas nesta Ala. 
92. A Falta de quaisquer dos serviços incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada corno motivo de [orça maior para o atraso, má execução ou inexecução do abjeto deste 
contrata e não a eximirá das penalidades a que eslá sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas, 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

0,1. O MUNIC Í PIO obriga-se a: 
a) indicar es locais e horários em que deverão ser executados as serviços. 
h) permitir ao pessoal da contratada acesso ao tocai da execução desde que observadas as normas 
de segurança; 
o) eíat',jar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ato. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que as preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE DA ALTERAÇÃO DA ATA 

.1. A presenle ala de registra de preços poderá sofrer alterações, obedecidos as disposições conlidas 
no artigo 65 do Lei n°8.666, de 1993 e as disposições da Decreto Municipal n °  195/2018. de 17 de Janeiro 
cte2rJiB. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1 A preserde Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direita, das seguintes 
lua ç: õ es: 

1 2.1 1 pelo MUNJC1PIO: 
a) quando o lornecedor descumprir as condições da Ata de Registra de Preços; 
b) quando o tornecedor não relirar a respectiva nola de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceilável; 
(-) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o lornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esle se lornar 
superior àquelus pralicados no mercado; 
e; quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativo da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Regislro de Preços, nas hipóteses previslas nos incisos de t a XII e XVII do artigo 78 da Lei 1666/93: 
t) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrenle desle 
Reg is Iro; 
12,1.2. pelo FORNECEDOR: 

mediania so]icilaçõo por escrilo, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
.:\ia de Registro de Preços; 
h) quando comprovada o ocorrência de qualquar dos hipáleses contidos na arl. 78, incisos XIV , XV e 
Xvi, do Lei Federal 8.666/93. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os difames previstos nos arligos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
l2.3, Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ala. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedor, a comunicação será 
íoUn por publicação na afixação do [lanelágrafo da Comissão de Pregão ou em Jornal do Circulação 
Loca], pelo nonos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrada o partir da última 
publIcação. 
2.5. A saliciluçãa da Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceila 

pata Município, íacullando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
i2.5.i. Não podará haver cancelamento do registro enquanto pendente na execução de ordem de 
serviços já enil lida. 
2.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da FORNECEDOR, 

lelahvas à execução dos Itens licitados. 
12.7 Coso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusiva crHério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a FORNECEDOR 
cumnpra inlegralmnente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 

i 3.. Na hipátose de descumnprimenlo, par parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outras documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previs ias no Lei n°8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
111.1. Se o proponente ensejar o retardamento na execução das serviços de seu objeto, não mantiver 
a proposta, lalhar ou Iraudar na execução do tamecimento, comportar-se de modo inidãneo ou 
cometer fraude Íiscat, ficará impedido de licitar e coniratar com o Município de DE?. IRAFUANI PINHEIRO 
o será descredenciada no Cadasira da Prefeitura de DE?. IRAPUAN PINHEIRO pelo prazo da até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes mullas e das demais caminaçães legais: 

muita de olá 20% (vinte por cento) sobre a valor total da registro de preços: 
a) aprasenl ar documentação falsa exigida; 
h) não manter a proposta; 
e) fraudar no execução do contraio; 
ci) cnn portar-se de moda inidãneo;. 
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31. 2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na eaição de 
qualquer objelo registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços/c:rulorização de 
Fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ala, aló o linnile de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, coso seja interior a 30 (trinta) dias; 
3. .3- multa moralória de 20% (vinle por cenlo) sobre o valor do pedido, na hipótese de airoso superior 

a 30 i trinta) dias na execução dos serviços; 
3.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvalvimer ria da execução, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais crave, ou descumphmento por parle do licitanle de qualquer das obrigações delinidas 
nosle instrumento, na Ala de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o 
complementern, não obrangidas nos subilens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n ° 8666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, os seguintes penas; 
112. l - advertência; 
112.2- multa de 1% (um por cento) aló 20% (vinte par cenlo) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
'otor global rrráxtmo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
.3.3. E) valor da multa aplicado deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias ci 
contar da noliticoção ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DA/vI 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, eu depositado, será automaticamente descontado do 
pagansenio o que o licitante fizer jus. 
3.32. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrita como Dívida Ativa do Município e cobrado medianle processo de 
execução Fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submelerão ainda às demais sanções imposlas nos artigos 86 a 88 do Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada e no instrumenlo convocatória. 
15. A [alia do execução dos serviços não poderá ser alegada como motiva de torça maior e não 

eximirá a CONTRATADA das penalidades o que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
oslabelecidos neste controlo. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

'1. i . As iritracões penais tipificados na Lei 8.666/93 serão objelo de processa judicial na torrncr legalmente 
prevsta, sem prejuízo das demais cansinações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
...... 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de datações 
urçomenlórias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 
Municipais inleressadas, à época da expedição das compelentes ordens de serviço/autorizações de 
rsxecuçdo. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

t 6.1. As parles icom, ainda, adstritas às seguinles disposições; 
56.1.1. todas as alterações que se Fizerem necessárias serão registradas por intermédio de Iavralura de 
terr -rro aditivo ã presente ala de Registro de Preços. 
56.1,2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus 
anexos, e as tuFaposlas da empresas classificados. 
6.3. é vedado caucionar ou utilizar o controlo decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 

.VENIiDA Dos TRES PODERES, 75-CENTRO- CEP. 63.645.000 
Ela, lRof'UAN PINHEIROJ'CE - ONPW 12.454.10310001-91 
0NE/FAX: (88) 3589-12 12 - E-mail: gjpjgfjmaiLcom 
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6.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 do Lei n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
t6,3. A inodimpiáncia do fornecedor com referência aos encargos irabalbistas, fiscais e comerciais não 
tronstere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onera o objeto do 
conlrolo ou resiringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
6.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contraluais e 

legais, não poderá subconlratar partes do contrato sem a expressa autorização da Adminislração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

7.1. O lera dci Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO é o competente para dirimir questões decorrenles 
do execução deste tnstrumenlo, em obediência ao disposto no § 20  do artigo .55 da Lei 3.666 de 21 de 
Junho de 1993, alterada e consolidada. 

,r-ssim pactuados, as partas firmam a presente ala de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
.eslomunhcs coe também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

DER. IRAPUAN PINHEIRO/CE, - de 	de 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
1ESTEMUN NAS: 

CPF o° 

ORE n° 

...... 	 .v&. 	'-"' 

.VENDA DOS TRÊS PODERES, 75.- CENTRO - CEP. 63645-000  
EP. IRÁPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	

. .. 4. 

ONE/FAX: (88) 3569-1215 . E-mail: pjjjjjigjjjpjI,coffl 	 . 

Edição 2013/ 2010 
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Páqina 

ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ('1 °  

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01,SECRETAFUA DE 2018.03.16.1******** 
SECRETÁRIO(A 2O18.03j6 . 12018 .03j6 . 1*** 

EN}DA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP, 63.645-000 	 \O AP4 

P, RAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ 12.464.10310001-91 	 . . 
NE/FAX: (88)3569-1218- E-mail: aril  
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ANEXO LI À ATA IDE REGISTRO DE PREÇOS N- 

d 
Pá CLin 

0 1, RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
E N DER E Ç O: 
TELEFONE: 
REPRESENTA N1 E:  
BANCO: AGÊNCIA: 

FAX: 
RG: 	 CPF: 

CONTA CORRENTE: 

1]1fl:ii 

IENIDA DOS TRÊS PODERES, 75—CENTRO - CEP. 63.645•000  
ER. RAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001•91 
)NE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pffljft.imaiIcom 	

- __-.Q_ 

L-diça 20131 2010 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °  

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTQ. O.IJANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:J]_ 

Este documento é pode integrante da Aia de Registro de Preços n °  .............. cetebrado entre o 
MUNtCiPJO DE.. DEP. UAPUAN PINHEIRO e as Empresas cujos preços estão a seguir regist!odos, em íace à 
realização do Pregão Presencia! N,°  

LICITANTE VENCEDOR: 	_____ * CNPJ N °  

I,-- 
,,/ENCA Dos TRÊS PODERES, 75 CENTRO - CEP. 63.645-000 
EP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12,464.103/0001-91 
)NEfFAX: (88) 3569-121 53 E-mail: prndipJgpiLconi 	 • 
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QUE  

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONÏRATO N  

PREGÃO PRESENCIAL N° 

CONTRATO QUE ENTRES! CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DER. IRAPUAN PtNHL-IR0, E 
DO OUTRO A EMPRESA_.PARA O EM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O município, por meio daPREFEITURA MUNICIPAL DE DER. IRAPUAN PINHEIRO, Eslado do Ceará, pessoa 
jurdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N, °  12.464J03/0001-91 ,com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Avenida Dos Três Poderes, 75-Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000. através 

,.-çta SECRETARIA DE .........neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 	_ , C.P.F. N° 
iqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lodo a Empresa 2018.03.16.1*, estabelecida na 

2018.03.16.1", inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 2018.03.16.1t*,  neste ato representada pelo (a) 
Sr(a).2018.03.l6.1", portador (a) do 01°F n ° 2018.03.16.1**,  apenas denominada de CONTRATADA, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n° 	 cujo 
objeto é o 2016,03i6i*******,  em caníornrndade com o Decreto Municipal n °  195/2018. de 17 de 
juneiro de 2018, a Lei Federal N ° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c 05 lermos do Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
•ti1c 4. , -. 	 . , 

2.]. O presente contrato tem corno objelo é 2O1B.03.16.1*******,  tudo em conformidade com as 
condiçúes e especificações canlidas no Projeto Básico/Termo de Referência - ANEXO 1 do Edital do 
Processo licilalório PREGÃO PRESENCIAL N° 

('CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1, O valor global da presente avença é de R$ **.***ii;*(20]803l  6.12018,03.16.1 **') conforme: 

LOTE 

A ser pago na proporção da execuçõo dos serviços licitados, segunda os ordens de 
serviços/autorizações de execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas clevidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cerlidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital, 
3.2. O valor do presente Contraia não soíreráo reajuste antes de decorridos 12 (doz(.à) meses da seu 
registro, hipólese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

ENtOA 003 TRÊS PODERES, 75-CENTRO- CEP. 63.845-000 	 ,g\O 

P. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464,10310001-91 
NEIFAX (88) 3569-1218- E-mail: pmdi.gAn@flrnBjhcom 
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3.3. No hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
ralardadores ou impeditivos do execução do ajustodo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou tolo do príncipe, configurando área econômica extraordinário e extracontratual, poderá, mediante 
procedirnenlo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecido o 
rotação que as partes poctuoram iniciolmente entre os encargos do contratado e a retrFbuiçõo da 
Administração paro a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na formo do artigo 65, II, "d" do Lei Federal n.° 8,666/93, 
allerada e consolidado. 
3. O pagamento será elotuado cai até 30 (Inala) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 11, observadas as disposições edilatícias, 
através de crédito no Conto Bancário do Fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respecliva Nolo 
Fiscal .  A Fatura a Nota Fiscal deverão ser emitidos em nome do Preteilura Municipal de DOE. IRAPUÁN 
PENHEIRO-CE, com endereço na Avenida Dos Três Poderes, 75 Centra - Dep. trapuan Pinheiro/CE -- CEP 
3615-000, inscrita na CNPJ sob o N.° 12.464.] 03/0001-91. 

CLÁUSULA O.UAFtTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

'1.. O presenle Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeilos a partir da data de suo assinatura e 
vigerá até " de 2018.03. 16.1 de 2Ot  admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do cirligo 
5/, da Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n° 195/2018, de 17 de 
Janeiro de 2013. 
'1.2. No do abjeto do presente contrata, ser executado na sua totalidade, antes da data de término do 
conholo, fica a referido contrato automaticamente expirado. 
43. Independente da quantidade de cada tem deste contrato à administração Ficará no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe lar eslrilamente necessária. 
4,4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇAO:Os itens licitados deverão ser iniciados no prazo máxima de 05 
(CINCO) DIAS CORRIDOS a contor da expedição do ORDEM DE SERVIÇO pela administração, aos locais 
determinado na ORDEM DE SERVIÇO pela Secretaria Competente; 

4.4.1, A ordem de Serviço será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao 
seu endereço eletrônico, ficando o mesmo abrigado a confirmar o recebimento também via Fax e/ou 
e-mail com i-ic-,  e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificados 
neste edital. 

4,4.2. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo acompanhcri'ienlo 
e Fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos serviços. 

4,42. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas neste Edital e no Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, saio 
pena de aplicação dos penalidades cabíveis, na Forma da lei e deste instrumento. 

4,4.4. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabiUdode civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabotecidas 
no Anexo deste Edilal quanto aos serviços a serem prestados. 

4.4.5. Os itens licitadas deverão obedecer a um cronagrama de execução, executados de 
torma Fracionada, de acorda com a necessidade e conveniência do órgão interessada e 
disponibilidade Financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de serviços a serem 

e si a d os. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

'ENtOA Ort1Ês PODERES, 75 - CENTRO CEP. 63,645-000 

P. IRAPLJAiJ PINHEIRO/DE- CNPJ: 12.454.1 03/0001 -91 
'NE/FAX: (88)3569-1218- E-mau: fl4jJJgmailcom 

Efflçfio 2013 12016 
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5.1. As despesas decorrentes das eventuais contralações correrão à conta de recursos ordináriosnas 
dotações orçomeniárias: 2018.03.16.12018.03.16.] mmn consignadas nos respecflvos orçamenlos 
municipais vPçJantes de cada Órgão/Entidade participante do SRP(Sistema de Registro de Preços). 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1, As partes se obrigam reciprocamenfe a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatória, da Lei Federal n° 8.666/93, aflerada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e da 
Decreto Munidpal n °  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 
6.2. O CONTRAIADO obhga-se a: 

a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidas pelo MUNlCtO, de acordo 
com a especificada no instrumento convocatória, no Anexo 1, que foz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimenta de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
I-)) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
ç)iigeiir tederat, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciois, 
sejam trabalhistas, prev ide nela rios, fiscais e comerciais resultantes do execução cio can traia que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do serviço; 
a) a aparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, na total ou em parte, o objeta da 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelas danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou o terceiras, 
decano ntes de sua culpa ou dota na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou a acompanhamento pela órgão interessado; 
e) indicar preposta, aceito pela Administração, para representá-lo na execução co contrata. As 
decisões e providências que ultrapassarem o competência da representante da contratada 
deverão ser comunicados a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convonien les; 
I) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrata, na forma 
do § i°da artigo 65 da Lei n°8.666/93; 
g) executar de forma a não comprometer as atividades da MUNICIPIO; 
h) corriunicar antecipadamente a data e horário da execução, não senda aceitos as serviços 

C'. que esliverern em desacorda com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de foturamentas extraordinários sob o pretexta de perfeito funcionamento e 
conclusão da abjeta contratada. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela MUNICIPIC), cujas reclarr ações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e par escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando do execução da contrata; 
ii dispoi-se a toda e qualquer fiscalização da MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento das 
rnatericis, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesla Ala; 
k) prover lodos as meios necessários à garantia da plena operacionalidade do tarneciniento, 
inclusive consideradas os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrido na endereço, cante 
bancada e outros julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para olendimenlo da abjeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e servi qualquer ânus para o MUNtC(PIO, na prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, na toda ou em parte as materiais recusados pela Administração, 

,'r,'L, '",'i" ..- 	 1._..- ,-! ,.  
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c:aso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no 
Projelc Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado: 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer alados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de 
que venho o tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ala; 
q) manter, durante a vigência do Ala de SRP/contrato, lodos as condições do habilitação e 
qualihccção exigidas no Edilal relalivo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do Ah. 55, inciso Xttt, da Lei n ° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CO N RATADA. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços preslados às normas e exigências 

especificados no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou no Proposto do Controlado, o 
C.ontrotanle es recusará, dovendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 
suprocitados condições; 

,.-4.3. O CONTRA JANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamenle identificados, 

• lodos os tocais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todos as informações 
• esclarecimentos que, evenluolmonte, forem solicitados; 

6.3.2. eFetuar o pagamento ao CONTRATADO na Formo previsto neste instrumento: 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS SANÇÕES 
................. 

7.1. No hipótese de descumprimenlo, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidos 
neste instrumenlo, ou em outros documenlos que o complementem, serão apJicodas, sem prejuízo das 
sançães previstos na I.ei n°8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1 Se o Fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver o 
Proposfa de Preços, falhar ou fraudar na execução do íornecimenlo, comportar-se de modo inidôneo 
CL) Cometer Iraude Fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de DEP. JRAPUAN 
fl1Nt -1EIRO e será descredenoiado no Cadastro do Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e dos demais cominações legais: 

1- mnutla de até 20% (vinte por cento) sobre o valor tolal do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
h) não manter a Carta Proposta: 
c) fraudar na execução do contrato; 
(i) comportar-se de modo inidõreo; 
7.1.2. Mulla moratória de 0,5% (meio por cento) do valer do pedido, por dia de aIroso na 

execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no 
endereço constanle do cadastro ou da Ala, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre a valor do 
pedido, caso seja inferior o 30 (irinto) dias; 

/.],3. Multo morolária de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, no hipótese de atraso 
superior o 30 (trinta) dias do execução das serviços; 
7,2. No hipótese do ato ilícito, oulras ocorrências que possam acarretar transtornos ao dcserivalvimerilo 
da execução dos serviços, às atividades da odminisíraçãa, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por porte do licitante de qualquer das obrigações definidos 
neste instrumanto, na Ata de Registro de Preços, no conIralo ou em outros docurrenFcs que a 
complemenlem, não abrangidos nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuíza das demais 
sanções prevíslus no Lei n°8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1, Advertência; 
7.2.2. Multo de 1% (uni por cento) olá 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 

au do valor glabai máxima da ala ou do contrato, conforme o caso; 
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7.3. O valor do multa aplicado deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal na prazo de 5 (cinc6Fdi'as a 
cantor do natlticação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
[9AM, 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

73.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licifonte, o valor devido será 
cobrado administro tivamenle ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução Escol, com os encargos correspondentes. 
/9. A tolto dos bens não poderá ser alegada corno motiva de força maior e não eximirá o 
CONtRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos obrigações estabelecidas 
neste coo trato. 
7.5. Após o devido processo odrninislralivo, conforme disposto no Edital, as multes pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Con [ralada ou cobrados judicialmente, na inexistência deste. 

As panes se submeterão cindo às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 do Lei Federal n.° 
.666/93, olteroda e consolidada e no instrumento convocatório, 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, os previstas em lei e no Edital. 
8.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente controlo ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou exlrajudiaial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes do sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na turma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os difames previstas nos arligos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O CONTRA1ADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
cem as obiigaçães por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

r-»4A2. O presente controlo 1cm seus temias e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposto 
[cito tária. 
9.3. O CON1RATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostos no artigo 
56 ao Lei n °  8.666/93, alterada e consolidada. 
9.6. O presente contrato poderá ser alterado unilaterotmente pela Administração ou por acordo das 
portes, com os devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
controlo ou restringir o regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O caniralada, na execução do controlo, sem prejuízo dos responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá sub-conlralar partes do contraio sem a expresso autorização da Adminisiroção. 
9,7. A Adminisiraçâo rejeitará, no lodo ou em parte, as bens fornecidos em desacordo com os termos 
o'o Processa Licitalário, da proposta e deste contrato. 
9.8, ln[egroni o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicado. 
93. A Controlado, na vigência do Controla, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticadas por seu pessoal, eximido a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
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CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

0.1. O foro dc Comarca de DER IRAFIJAN HNHEJRO do compelente para dirimir questões decorrenles 
da execução deste Contraio, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993. ai erada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente insirumento, lavrado na Prefeitura Municipal de DER 
IRAPUAN PIN-UERO, perante testemunhas que também o assinam, para que produza as seus jurídicos e 
legais eíeitos. 

DER. IRAPUAN PINHEIRO-CE, de 2018.0316,1 de m  

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

201803,16.1 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

E: ST EM LI NHAS 

CPF. N° 

CPF. N° 
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